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CNPJ/MF nº 33.041.260/0652-90  –  NIRE nº 33.300.141.073  –  Capital Aberto

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de março de 2011
1. Data, Hora e Local: Aos vinte e nove dias do mês de março de 2011, às 15 horas, na sede da Globex Utilidades 
S.A. (“Companhia”), na Avenida Prefeito Dulcídio Cardoso, nº 2000, Barra da Tijuca, CEP 22.640-085, na Capital 
do Estado do Rio de Janeiro. 2. Convocação: Edital de Convocação publicado no Diário Ofi cial do Estado do Rio 
de Janeiro nas edições dos dias 14, 15 e 16 de março de 2011, páginas 14, 17 e 41, respectivamente, e no jornal 
“Valor Econômico” nas edições dos dias 14, 15 e 16 de março de 2011, páginas B13, C8 e D3, respectivamente. 
3. Quorum: Presentes os acionistas representando 99,41% do capital social com direito a voto, conforme se 
verifi ca pelas assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Encontram-se presentes o Sr. Raphael 
Oscar Klein, Diretor-Presidente da Companhia, o Sr. Fernando Maida DallÁcqua, Presidente do Conselho Fiscal 
da Companhia, e o Sr. Antonio Fioravante, representante da Ernst & Young Terco Auditores Independentes. 
4. Composição da Mesa: Assumiu a Presidência da Mesa o Sr. Michael Klein, Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia, que convidou a mim, André Rizk, para secretariá-lo. 5. Ordem do Dia: (i) Leitura, 
discussão e votação das demonstrações fi nanceiras, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2010; (ii) Aprovação da Proposta da Administração para a destinação dos resultados do exercício social de 
2010; (iii) Aprovação da Proposta da Administração referente ao Plano de Investimentos para 2011; (iv) Fixação 
da remuneração global anual dos administradores da Companhia; (v) Aprovação da Proposta da Administração 
para alteração da sede social da Companhia e a conseqüente alteração do artigo 3º do Estatuto Social; (vi) Eleição 
de membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, bem como a fi xação de seus honorários; e (vii) Consolidação 
do Estatuto Social da Companhia. 6. Resumo das Deliberações: Instalada a Assembleia e dado início à discussão 
das matérias indicadas na Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos dos presentes: 
6.1. Aprovar o balanço e demais demonstrações fi nanceiras, referentes ao exercício social fi ndo em 31 de 
dezembro de 2010, sem ressalvas, que foram publicados no Diário Ofi cial do Estado do Rio de Janeiro em 25 de 
fevereiro de 2011, páginas 23 a 34 e seguintes, e no Brasil Econômico em 25 de fevereiro de 2011, páginas B14 
a B25. 6.2. Tendo em vista que a Companhia não obteve lucro no exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2010, não se deliberou acerca da destinação de lucros. 6.3. Aprovar a Proposta da Administração referente ao 
Plano de Investimentos para 2011 no valor de até R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de Reais). 6.4. Fixar 
a remuneração global anual dos administradores da Companhia da seguinte forma: (i) R$ 672.000,00 (seiscentos 
e setenta e dois mil Reais), destinados ao Conselho de Administração da Companhia; e (ii) R$ 12.904.123,39 
(doze milhões, novecentos e quatro mil, cento e vinte e três reais e trinta e nove centavos), destinados à Diretoria. 
6.5. Aprovar a Proposta da Administração referente à alteração da sede social da Companhia, passando esta da 
Capital do Estado do Rio de Janeiro para a Cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na Rua João 
Pessoa, 83, Centro. Dessa forma, o Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 3º A sede e foro da sociedade são na cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na 
Rua João Pessoa, 83, Centro.” 6.6. Eleger, para compor o Conselho Fiscal da Companhia, com mandato de 1 (um) 
ano, os Srs: Fernando Maida Dall’Acqua, brasileiro, casado, professor universitário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.146.438, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 655.722.978-87, residente e domiciliado na 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua Carlos Queiroz Telles, nº 81, apto. 131; Mario Probst, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.745.481-7, SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 029.415.318-74, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Robélia, nº 614; e 
Raimundo Lourenço Maria Christians, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 8.957.492, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.848.668-27, residente e domiciliado na Capital do Estado de São 
Paulo, na Rua Traipu, nº 352, apto. 41, CEP 01235-000, indicados pelos acionistas controladores; tendo como 
suplentes, respectivamente, os Srs.: 1 Antonio Luiz de Campos Gurgel, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.575.484, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 030.703.368-68, 
residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Professor Alexandre Correia, nº 321, apto. 72; 
John Michael Streithorst, brasileiro, casado, engenheiro da computação, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 08.367.388-9, IFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 001.186.767-17, residente e domiciliado na Capital do 
Estado de São Paulo, na Rua Desembargador Joaquim Barbosa de Almeida, nº 413; e Eduardo Cysneiros de 
Morais, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.740.025, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 017.971.487-29, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Alameda dos Arapanés, 
nº 161, apto. 31, CEP 04524-000, também indicados pelos acionistas controladores. Os conselheiros, ora eleitos, 
declaram, sob as penas da lei, não estarem incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei que os impeça de 
exercer a atividade mercantil, tendo ciência do disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404/76. Os membros do Conselho 
Fiscal ora eleitos, tomarão posse em seus cargos mediante a assinatura do respectivo Termo de Posse lavrado em 
livro próprio. 6.6.1. A remuneração global anual do Conselho Fiscal da Companhia foi fi xada no valor de até 
R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil Reais). 6.7. Consolidar o Estatuto Social da Companhia, passando 
a vigorar na forma do Anexo à presente Assembleia Geral. 7. Documentos Arquivados: (a) Edital de Convocação; 
(b) Demonstrações Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2010; e (c) Propostas da 
Administração. 8. Aprovação e Assinatura: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a 
lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e achada conforme, tendo sido aprovada por 
todos os presentes. Rio de Janeiro, 29 de março de 2011. Presidente da Mesa: Michael Klein, Secretário da Mesa: 
André Rizk. Extrato da ata lavrada em livro próprio, nos termos do parágrafo 3º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada. Acionistas Presentes: Companhia Brasileira de Distribuição (neste ato representada por 
Marcelo Acerbi de Almeida), Samuel Klein e Michael Klein (neste ato representados por Márcio Del Fiore). Cópia 
fi el do original. André Rizk - Secretário. JUCERJA 00002166584 em 05/04/2011 - (a) Valeria G. M. Serra - 
Secretária Geral e JUCESP NIRE 35300394925 em 10/06/2011. (a) Katia Regina Bueno de Godoy - Secretaria 
Geral. Anexo - GLOBEX  UTILIDADES S.A. - Estatuto Social -   Capítulo  I - Denominação, Objeto, Sede e 
 Duração -   Artigo 1º. GLOBEX UTILIDADES S.A. reger-se-á pelo presente Estatuto Social e pela legislação  que 
lhe for aplicável.  Artigo 2º. A Companhia tem por objeto:  a) importação, exportação, comércio e indústria de 
utilidades eletrodomésticas e de produtos  manufaturados, semimanufaturados, matérias-primas, materiais 
secundários e material de  construção, destinados a atender no campo de utilidades básicas e complementares, a 
todas  necessidades vitais, úteis ou meramente voluptuárias na órbita pessoal, doméstica,  comercial ou industrial; 
 b) compra, venda, importação, fabricação e aprimoramento de produtos alimentícios, de  matérias-primas e 
produtos químicos, vegetais e minerais, de produtos eletrônicos em geral,  de produtos de informática e de 
comunicação de dados, assim como a exploração de  serviços de informática e de comunicação de dados; 
 c) compra, venda, importação, exportação e fabricação de roupas, adornos, enfeites, joias e  complementos de uso 
masculino ou feminino;  d) compra, venda, importação e fabricação de móveis, instalações, utilidades mecânicas, 
 elétricas e demais complementos e acessórios de uso doméstico, comercial ou industrial,  inclusive os destinados 
a recreação infantil;  e) distribuição, propaganda e promoção de vendas de artigos de fabricação própria ou de 
 terceiros;  f) organização, desenvolvimento e estudos de racionalização de trabalho em centros  comerciais, 
bazares, mercados privados ou outros estabelecimentos destinados a atender  toda e qualquer necessidade do 
consumidor e ainda a prestação de serviços na área de  computação;  g) criação, constituição e desenvolvimento 
de sociedades comerciais, compra e venda de  estabelecimentos industriais;  h) prestação de serviços de transporte 
de carga;  i) comércio, indústria, importação e exportação de artigos de ótica, fotografi a e fi lmes  fotográfi cos e 
cinematográfi cos, assim como os serviços atinentes a sua revelação;  j) intermediar e operacionalizar negócios no 
País e no exterior;  k) prestar consultoria e assessoria de negócios, inclusive para importação e exportação de bens 
 e serviços; e  l) participar em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, como acionista, quotista ou,  ainda, 
consorciada, podendo promover fusões, incorporações, cisões ou outras formas de  associação de empresas. 
 §1º. A sociedade poderá ampliar suas atividades a todo e qualquer ramo, que, direta ou  indiretamente, tenha 
relação com seus objetivos sociais.  §2º. As atividades acima descritas poderão ser exercidas diretamente pela 
Companhia ou através de  suas controladas e coligadas.  Artigo 3º. A sede e foro da sociedade são na cidade de 
São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na Rua João Pessoa, 83, Centro.  Parágrafo Único. A sociedade 
poderá criar ou extinguir fi liais, escritórios ou outros  estabelecimentos no País ou no Exterior, por deliberação da 
Diretoria.  Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado.  Capítulo  II - Capital  Social e  Ações -  
 Artigo 5º. O capital social é de R$ 2.895.452.570,59 (dois bilhões, oitocentos e noventa e cinco milhões,  
quatrocentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e setenta reais e cinquenta e nove centavos), dividido em 
322.687.786 (trezentas e vinte e duas milhões, seiscentas e oitenta e sete mil, setecentas e oitenta e seis) ações 
ordinárias, todas escriturais e sem valor nominal.  §1º. O acionista que não fi zer o pagamento das prestações 
correspondentes às ações subscrit as ou  adquiridas sujeita-se ao pagamento de juros de 12% (doze por cento) ao 
ano, da atualização  monetária pela variação positiva do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), ou do 
índice  que vier a substituí-lo até o momento do pagamento, e da multa de 10% (dez por cento) do valor da 
 prestação atualizada monetariamente. A sociedade poderá cobrar o principal e acréscimos acima  aludidos, 
mediante competente ação de execução, nos moldes preconizados em nossa legislação  processual civil, arcando 
o inadimplente, ainda com despesas de processo e honorários  advocatícios.  §2º. Cada ação ordinária dá direito a 
1 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral.  §3º. As ações da Companhia serão todas escriturais, mantidas 
em conta de depósito em nome de  seus titulares, junto a instituição fi nanceira por decisão e indicação do Conselho 
de Administração,  podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o Parágrafo 3º do artigo 35 da 
Lei nº  6.404/76.  §4º. É facultado à Companhia suspender os serviços de transferências e desdobramentos de 
ações e  certifi cados para atender a determinação da Assembleia Geral, não podendo fazê-lo, porém, por  mais de 
90 (noventa) dias intercalados durante o exercício, e tampouco por mais de 15 (quinze) dias  consecutivos.  §5º. A 
Companhia está autorizada a aumentar o capital social, por meio de deliberação do Conselho  de Administração e 
independentemente de reforma estatutária, até o limite de 3.125.000 (três  milhões, cento e vinte e cinco mil) ações 
ordinárias, para fi ns exclusivos de outorga de plano de  opção de compra de ações a seus administradores ou 
empregados. §6º. A Companhia não poderá emitir partes benefi ciárias.  §7º. As ações preferenciais que venham a 
ser emitidas pela Companhia não terão direito a voto,  exceto quanto às matérias especifi cadas no parágrafo 8º 
abaixo, e gozarão das seguintes vantagens  e preferências:  (a) prioridade no reembolso do capital, sem prêmio; e 
 (b) direito de se rem incluídas na oferta pública em decorrência de alienação de controle, por preço  correspondente 
a 80% do valor pago por ação do bloco de controle, assegurado o dividendo pelo  menos igual ao das ações 
ordinárias.  §8º. As ações preferenciais terão direito a voto em quaisquer deliberações da Assembleia Geral  sobre 
transformação ou fusão da Companhia.  §9º. Os acionistas poderão, a qualquer tempo, converter ações da espécie 
ordinária em preferencial,  à razão de 1 (uma) ação ordinária para 1 (uma) ação preferencial, desde que 
integralizadas e  observado o limite legal. Os pedidos de conversão deverão ser encaminhados por escrito à 
 Diretoria. Os pedidos de conversão recebidos e aceitos pela Diretoria deverão ser homologados na  primeira 
reunião do Conselho de Administração que se realizar.  Capítulo  III -  Acionistas -  A rtigo 6º. A Assembleia Geral 
poderá suspender o exercício dos direitos, inclusive de voto, do a cionista que deixar de cumprir obrigação imposta 
pela Lei nº 6.404/76, sua regulamentação ou por e ste Estatuto Social. § 1º. A suspensão poderá ser deliberada 
pela Assembleia Geral em qualquer reunião, ordinária ou e xtraordinária, em que a matéria constar da ordem do 
dia. § 2º. Caberá a Assembleia Geral que aprovar a suspensão dos direitos políticos do acionista e stabelecer o 
alcance da suspensão, além de outros aspectos, sendo vedada a suspensão dos direitos d e fi scalização e de 
pedido de informações assegurados em lei. § 3º. A suspensão de direitos cessará logo que integralmente cumprida 
a obrigação. C apítulo I V - A ssembleia Ge ral - Ar tigo 7º. A Assembleia Geral dos Acionistas reunir-se-á 
ordinariamente dentro dos quatro pr imeiros meses de cada ano, para os fi ns previstos em lei e, extraordinariamente, 
sempre que ne cessário, observadas em sua convocação, instalação e deliberações, as prescrições legais 
pe rtinentes. Ar tigo 8º. A Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, será convocada pelo Conselho de 
Ad ministração, na forma da lei, sendo instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Ad ministração. Ao 
Presidente da Assembleia caberá a escolha de um secretário para ajudá-lo nos tr abalhos. Pa rágrafo Único. Na 
ausência do Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia Geral se rá instalada e presidida pelo Vice-
Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência de ste, por outro membro do Conselho de Administração, 

conforme indicação do Conselho de Ad ministração. Na ausência de todos os membros do Conselho de 
Administração, a Assembleia Ge ral será presidida por acionista ou seu representante indicados pela maioria dos 
acionistas pr esentes. Ar tigo 9º. Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar, na sede da 
Companhia, além do  documento de identidade, comprovante de titularidade de ações de emissão da Companhia 
ex pedido, por original ou fac-símile, pela instituição depositária, em até 3 (três) dias antecedentes à da ta de 
realização da Assembleia Geral. Os acionistas representados por procuradores deverão ex ibir os instrumentos de 
mandato no mesmo prazo e observado o mesmo procedimento previsto pa ra os comprovantes de titularidade de 
ações de emissão da Companhia, ressalvado, entretanto, qu e os instrumentos de mandato deverão ser 
apresentados sempre em original. Ar tigo 10. À Assembleia Geral compete as atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei nº  6 .404/76, be m como deliberar sobre as seguintes matérias: (i ) Redução do capital social da Companhia; 
(i i) Aprovar o aumento do capital social ou a emissão de ações ordinárias ou preferenciais a cima do limite do 
capital autorizado e/ou quaisquer bônus, debêntures conversíveis em  ações de sua própria emissão ou com 
garantia real, ou quaisquer títulos, valores mo biliários ou outros direitos ou participações que sejam permutáveis 
ou conversíveis em  ações de sua própria emissão, ou quaisquer outras opções, bônus de subscrição, di reitos, 
contratos ou compromissos de qualquer natureza, segundo os quais a Co mpanhia se obrigue a emitir, transferir, 
vender, recomprar ou por outro modo ad quirir quaisquer ações de sua emissão, exceto no tocante à aquisição de 
ações da pr ópria Companhia, para efeito de cancelamento ou manutenção em tesouraria, que de pende somente 
de deliberação do Conselho de Administração; (i ii) Deliberar sobre transformação, fusão, incorporação (incluindo 
incorporação de ações), ci são da Companhia ou qualquer outra forma de reestruturação da Companhia; 
(i v) Aprovar ou alterar política de investimentos da Companhia; (v ) Alterar o estatuto social da Companhia; 
(v i) Aprovar a aquisição de qualquer participação societária, direta ou indireta, incluindo, ma s não se limitando a 
valores mobiliários, títulos representativos e/ou conversíveis em  participação societária, bem como a aquisição 
fundo de comércio, de qualquer fo rma, incluindo por meio de arrendamento mercantil, em valor igual ou superior, 
em um a única operação ou em operações relacionadas dentro de um período de 12 meses, a,  dentre eles o que 
for maior: (i) R$ 100.000.000, ou (ii) 3% (três por cento) do pa trimônio líquido da Companhia no último balanço 
patrimonial levantado; (v ii) Deliberar sobre a dissolução e liquidação da Companhia e eleger e destituir li quidante(s); 
(v iii) Deliberar sobre pedido de falência ou de recuperação da Companhia, nos termos da le gislação aplicável; e 
(i x) Deliberar sobre qualquer cancelamento de listagens de ações da Companhia para ne gociação em Bolsa de 
Valores ou pedidos de novas listagens. Ca pítulo V - Ad ministração -  Seç ão I -  Das Dis posições Ger ais -  
Art igo 11. Os órgãos de administração da Companhia são o Conselho de Administração e a Dir etoria, conforme 
previsão no Estatuto Social e legislação aplicável. Art igo 12. Os membros do Conselho de Administração serão 
eleitos pela Assembleia Geral e os da Dir etoria pelo Conselho de Administração. §1º . O mandato dos membros do 
Conselho de Administração é unifi cado e de 2 (dois anos), per mitida a reeleição e inicia-se com a posse mediante 
termo lavrado em livro próprio e termina sem pre simultaneamente, ainda que algum deles tenha sido eleito depois 
dos demais, mantendo-se no  exercício de seus cargos até a investidura dos novos eleitos. §2º . O mandato dos 
Diretores é de 2 (dois) anos, permitida a reeleição e inicia-se com a posse med iante termo lavrado em livro próprio 
e termina sempre simultaneamente, ainda que algum deles ten ha sido eleito depois dos demais, mantendo-se no 
exercício de seus cargos até a investidura dos nov os eleitos. Art igo 13. A remuneração dos administradores será 
fi xada pela Assembleia Geral de forma global, cab endo ao Conselho de Administração sua alocação entre os seus 
membros e os da Diretoria. Art igo 14. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por 
qualquer adm inistrador, procurador ou funcionária da Companhia que a envolva em obrigações relativas a 
neg ócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal. Seç ão II - 
Conselho de Adm inistração -  Art igo 15. O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 5 (cinco) 
e, no máximo, 17  (de zessete) m embros, todos acionistas, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. §1º . O 
Conselho de Administração terá um Presidente e um Vice-Presidente, ele ito pela maioria de vot os de seus 
membros. § 2º . Caberá ao Presidente do Conselho de Administração, além das atribuições previstas em lei e neste 
Estatuto Social: (i) Presidir as reuniões do Conselho de Administração e as Assembleias Gerais da Companhia; 
(ii) Assegurar a efi cácia e o bom desempenho do Conselho de Administração; (iii)  Assegurar e efi cácia do sistema 
de acompanhamento e avaliação da Diretoria e do próprio Conselho de Administração; (iv) Compatibilizar as 
atividades do Conselho de Administração com os interesses da Companhia, dos seus acionistas e das demais 
partes interessadas; (v) Organizar e coordenar, com colaboração da secretaria(o) do Conselho de Administração, 
a pauta das reuniões, ouvidos os outros Conselheiros e, se for o caso, o Diretor-Presidente e demais Diretores; 
(vi) Assegurar que os Conselheiros recebam informações completas e tempestivas sobre os itens constantes da 
pauta das reuniões do Conselho de Administração; (vii) Propor ao Conselho de Administração, ouvido os comitês 
competentes, quando existentes e/ou instalados, o orçame nto anual do Conselho de Administração, inclusive para 
a contratação de profi ssionais externos, a ser submetido a deliberação da Assembleia Geral; e (viii) Propor ao 
Conselho de Administração calendário anual das reuniões do Conselho de Administração (e eventualmente dos 
comitês, quando existentes e/ou instalados). §3º. Os acionistas que tenham participado da eleição de membros do 
Conselho de Administração pel o processo de voto múltiplo não poderão participar da escolha dos Conselheiros na 
forma pre vista no Artigo 141, Parágrafos 4º e 5º da Lei nº 6.404/76, e vice-versa. §4º . No caso de ausência ou 
impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração est e deverá ser substituído pelo Vice-
Presidente do Conselho de Administração. No caso de vac ância do cargo de Presidente do Conselho de 
Administração, qualquer dos Conselheiros deverá con vocar Assembleia Geral no prazo de até 15 (quinze) dias da 
data em que foi verifi cada a vac ância, para eleição do novo Presidente, em caráter defi nitivo, até o término do 
respectivo man dato. §5º . No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer Conselheiro, o Conselheiro 
aus ente deverá indicar, dentre os demais membros do Conselho de Administração, aquele que o rep resentará. No 
caso de vacância, será convocada Assembleia Geral para preenchimento do cargo em  caráter defi nitivo. 
Art igo 16. O Conselho de Administração reúne-se, em caráter ordinário, 1 (uma) vez a cada 2 (do is) meses, em 
datas a serem estabelecidas na primeira reunião anual e, extraordinariamente, sem pre que necessário. As 
reuniões extraordinárias deverão ser convocadas com uma antecedência mín ima de 8 (oito) dias, e os documentos 
que suportarem a ordem do dia, tanto para as reuniões ord inárias como para as extraordinárias, deverão ser 
encaminhados com uma antecedência de 5 (ci nco) dias. §1º . O Presidente deverá convocar o Conselho de 
Administração por iniciativa própria ou mediante sol icitação escrita de qualquer conselheiro. As reuniões do 
Conselho de Administração poderão ser con vocadas por qualquer conselheiro quando o Presidente do Conselho 
de Administração não ate nder, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, solicitação de convocação apresentada por 
conselheiro. §2º . As convocações das reuniões do Conselho de Administração deverão ser feitas por escrito via 
fax , carta ou correio eletrônico, com comprovante de recebimento, especifi cando hora, local e ord em do dia 
detalhada. §3º . Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a reunião do 
Con selho de Administração a que comparecerem pessoalmente todos os seus membros. §4º . O Conselho de 
Administração terá um Secretário Executivo, não membro do Conselho de Adm inistração, eleito pela maioria dos 
conselheiros, cujas atribuições serão defi nidas na reunião que  o eleger. Art igo 17. As reuniões do Conselho de 
Administração serão instaladas, em primeira convocação, com  a presença de  75 % dos se us membros, e, em 
segunda convocação, com a presença da  maioria dos seu s membros. E m qualquer hipótese, as deliberações do 
Conselho de Administração ser ão aprovadas pelo voto favorável da maioria dos membros presentes. O Diretor 
Presidente pod erá participar na qualidade de convidado das reuniões do Conselho de Administração. Par ágrafo 
Único. Os conselheiros poderão participar das reuniões do Conselho de Administração por  intermédio de 
conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de com unicação eletrônico, sendo neste caso 
considerados presentes à reunião e devendo confi rmar seu  voto através de declaração por escrito encaminhada 
ao Presidente da mesa por carta, fax ou cor reio eletrônico, logo após o término da reunião. Uma  ve z recebida a 
declaração, o Presidente da mes a fi cará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do 
conselheiro. A rt igo 18. Compete ao Conselho de Administração: (i)   E leger e  destituir os Diretores da Companhia 
e de suas controladas, fi xando-lhes as des ignações e atribuições que não sejam expressamente previstas neste 
Estatuto Social; (ii )  F ixar a  orientação geral dos negócios da Companhia e de suas controladas, a p rovando 
pre viamente suas políticas empresariais de comercialização, inc luindo aquelas rel acionadas a precifi cação e 
sortimento de produtos, promoções (produto, preço, con dições de fi nanciamento ao consumidor e prazo de 
recebimento) e compras (pl anejamento e negociação), ges tão administrativa de pessoal e fi nanceira, de apl icação 
de incentivos fi scais e zelar pelo estrito cumprimento das mesmas; (ii i ) A provar pl anos, projetos e orçamentos 
anuais e plurianuais da Companhia e de suas con troladas; (iv ) Deliberar sobre qualquer operação fi nanceira que 
envolva a Companhia, inclusive a con cessão ou tomada de empréstimos e a emissão de debêntures não 
conversíveis em açõ es, que resulte em a Dívida Líquida da Companhia que supere em 2 (duas) vezes o LAJ IDA 
(LAJIDA signifi ca Lucro bruto, deduzido das despesas gerais, adm inistrativas e de vendas, excluídas as despesa 
de depreciação, amortização e de res ultados extraordinárias não recorrentes, com base em demonstração 
fi nanceiras ela boradas pela Companhia conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil e apr ovadas pelas 
Comissão de Valores Mobiliários) referente aos 12 (doze) meses ant eriores, a partir de 2012. Para fi ns deste item, 
“Dívida Líquida” signifi ca dívida fi n anceira menos (i) caixa, (ii) aplicações fi nanceiras e (iii) recebíveis; (v)  Au torizar 
a  aquisição de ações da própria Companhia, para efeito de cancelamento ou man utenção em tesouraria; 
(vi ) Deliberar sobre a emissão de ações de qualquer espécie ou classe, até o limite do capital aut orizado, fi xando 
o respectivo preço e as condições de integralização; (vi i) Autorizar co ntribuições da Companhia e suas controladas 
para associações de emp regados, fundos de previdência, entidades assistenciais ou recreativas; (vi ii) Fiscalizar a 
 gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, as atas, livros e pap éis da Companhia e de suas controladas, 
solicitando informações sobre contratos cel ebrados, ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; 
(ix ) Convocar a  Assembleia Geral; (x)  Manifestar-se  sobre o Relatório de Administração e demonstrações 
fi nanceiras e pro por a destinação  do lucro líquido de cada exercício; (xi ) Autorizar a  negociação pela Companhia 
e por suas controladas de ações de sua res pectiva emissão, e a emissão, conversão, resgate antecipado e demais 
condições de deb êntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia real, “commercial pap ers”, bônus e 
demais títulos cuja emissão não dependa de deliberação da Ass embleia Geral; (xi i) Deliberar so bre a emissão de 
notas promissórias comerciais para distribuição pública, nos  termos da Instrução CVM nº 134/90; (xi ii) Escolher e 
 destituir os auditores independentes; (xi v) Deliberar so bre a aquisição de qualquer ativo pela Companhia ou suas 
controladas ou a rea lização de qualquer investimento pela Companhia ou suas controladas em valor ig ual ou 
superior, em uma única operação ou em operações relacionadas dentro de um per íodo de 12 (doze) meses, a 
(i) R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), o u (ii) 3%  do patrimônio líquido da Companhia no último balanço 
patrimonial levantado, den tre eles o que for maior; ( xv ) Deliberar so bre a alienação de ativos ou a constituição de 
quaisquer ônus, prestação de fi a nças, caução, avais ou quaisquer outras garantias em operações da Companhia 
ou de sua s controladas, direta ou indiretamente, que envolvam valor igu al ou superior, e m uma  única operação ou 
em operações relacionadas dentro de um período de 12 (doze) mes es, a (i ) R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
reais) ou  (ii) 3% do patrimônio líq  uido da Companhia no último balanço patrimonial levantado, dentre eles o que for 
mai or; (xv i) Aprovar qu alquer associação da Companhia ou de suas controladas com terceiros que env olva 
investimento ou  celebrar qualquer contrato não operacional em valor igu al ou sup erior, em uma única operação ou 
em operações relacionadas dentro de um período de  12 (doze) meses, a (i) R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
reais),  ou (ii) 3% do pat rimônio líquido da Companhia no último balanço patrimonial levantado, dentre eles o q ue 
for maior; ( xv ii) Aprovar a pr oposta, a  ser apresentada e apreciada em Assembleia Geral, re lativa a alt eração do 
Estatuto Social da Companhia ou de suas controladas; (xv iii) Fixar as  condições gerais de celebração de contratos 
de qualquer natureza entre a Com panhia e qualquer de seus acionistas controladores ou sociedades controladas 
ou con troladoras de seus acionistas controladores, qualquer que seja o valor, ou autorizar a c elebração dos 
contratos que não atendam a estas condições, exceto nos casos pre vistos em lei ou regulamento como de 
competência da Assembleia Geral; (xi x) Aprovar pr opostas, a  serem encaminhadas e deliberadas em Assembleia 
Geral, de  inc orporação (inclusive incorporação de ações), cisão, transformação ou qualquer outra for ma de 
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reorganização societária da Companhia ou de suas controladas; (xx ) Autorizar at os que importem em outorga de 
garantias de qualquer espécie em favor de ter ceiros ou que importem em renúncia de direito; (xx i) Pronunciar-se  
sobre os assuntos que a Diretoria lhe apresente para sua deliberação ou par a serem submetidos à Assembleia 
Geral; (xx ii) Deliberar so bre a constituição de sociedades ou a participação da Companhia e de suas con troladas 
em outras entidades, bem como sobre quaisquer participações ou inv estimentos em negócios estranhos ao objeto 
social, inclusive através de consórcio ou  sociedade em conta de participação, que representem um investimento 
individual ou acu mulado ao longo de um exercício social, superior a R$ 30.000.000,00 (trinta mil hões de reais); 
(xx iii) Deliberar so bre a suspensão das atividades da Companhia e suas controladas; (xx iv) Defi nir a  lista tríplice 
de empresas especializadas em avaliação econômica de emp resas, para a preparação de laudo de avaliação das 
ações da Companhia, em caso de  realização de oferta pública de aquisição de ações para cancelamento de 
registro de com panhia aberta; (xx v) Desenvolver em  conjunto com a Diretoria e aprovar plano de participação dos 
emp regados e administradores nos resultados da Companhia ou de suas controladas e de  concessão de 
benefícios adicionais a empregados e administradores vinculados aos res ultados da Companhia ou de suas 
controladas; (xx vi) Aprovar os Programas periódicos para a outorga de opções objeto do Plano de Opção de 
 Compra de Ações da Companhia previamente aprovado pela Assembleia Geral; ( xx vii) Avocar a  qualquer tempo 
o exame de qualquer assunto referente aos negócios da Com panhia e suas controladas, ainda que não 
compreendido na enumeração acima, e sob re ele proferir decisão a ser obrigatoriamente executada pela Diretoria; 
(xx viii) Aprovar o exercício de voto a ser proferido pelo(s) representante(s) legais da Com panhia em Assembleias 
Gerais ou Reuniões de Sócios das sociedades nas quais a Com panhia detenha participação societária, bem como 
a assinatura de quaisquer aco rdos de acionistas com relação tais sociedades; (xx ix) Aprovar a contratação de 
instituição fi nanceira para a prestação de serviços fi n anceiros aos clientes da Companhia e/ou de suas controladas; 
(xx x) Aprovar a exploração, pela Companhia e/ou suas controladas, de oportunidades de neg ócios no setor de 
varejo de eletro-eletrônicos, eletrodomésticos e móveis no Brasil apr esentados por quaisquer de suas acionistas; 
(xx xi) Exercer os  demais poderes que lhe sejam atribuídos por lei e pelo presente Estatuto Soc ial; (xx xii) Resolver 
os  casos omissos neste Estatuto Social e exercer outras atribuições que a lei  ou este Estatuto Social não confi ram 
a outro órgão da Companhia; e  (xx xiii) Utilização pela Companhia das marcas “Casas Bahia” e “Ponto Frio” para 
ramo div erso ao do varejo e varejo eletrônico. Art igo 19. A   Companhia poderá ter Comitês Especiais, criados pelo 
Conselho de Administração, tai s como: (i) Comitê de Recursos Humanos e Remuneração; e (ii) Comitê Financeiro; 
os quais terão a f unção de elaborar propostas ou efetuar recomendações ao Conselho de Administração, em suas 
esp ecífi cas áreas de atuação. Par ágrafo 1º - Cada Comitê Especial será composto de no mínimo 3 (três) e no 
máximo 5 (c inco) membros, para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. Os membros de cad a Comitê 
Especial se rão nomeados pelo Conselho de Administração, exclusivamente en tre seus membros. O   Conselho de 
Administração tam bém designará o Presidente de cada Com itê Especial. Par ágrafo 2º - Em caso de ausência ou 
impedimento temporário de membro de qualquer dos  Comitês Especiais, o membro ausente deverá indicar, dentre 
os demais membros do Con selho de Administração, aquele que o substituirá. No caso de vacância, o Presidente 
do Con selho de Administração deverá convocar reunião do Conselho no prazo de até 7 (sete) dia s da data em que 
for verifi cada a vacância do cargo, para a eleição do novo membro do Com itê Especial, para o término do respectivo 
mandato. Não haverá vedação para a nom eação de membro para mais de um Comitê Especial em um mesmo 
período de gestão. Par ágrafo 3º - Os Comitês Especiais realizarão reuniões sempre que convocados pelo 
Pre sidente do Conselho de Administração, po  r iniciativa própria ou por  solicitação escrita de  qualquer membro dos 
Comitês Especiais. As reuniões dos Comitês Especiais poderão ser con vocadas por qualquer membro do 
respectivo Comitê, quando o Presidente do Conselho de  Administração não atender, no prazo de 7 (sete) dias 
corridos, contados a partir do rec ebimento de tal solicitação, a solicitação de convocação apresentada por tal 
membro. Par ágrafo 4º - As  atribuições de cada um  dos Comitês Especiais se rão estabelecidas pelo Con selho de 
Administração. Seç ão III  - Diretoria -  Arti go 20. A Diretoria é composta de 4 (quatro) mem bros, sendo um Diretor-
Presidente, dois Dire tores Vice-Presidentes e um Diretor Financeiro e de Relações com Investidores. §1 º.  As 
atribuições de c ada um dos Diretores serão defi nidas pelo Conselho de Administração, obse rvadas as disposições 
legais. Arti go 21. A Diretoria reúne-se sempre que convocada, mediante convocação por escrito, expedida com 
 pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, devendo dela constar o local, dia e hora da r eunião, bem 
como a ordem do dia. A presente convocação poderá ser dispensada sempre que esti ver presente à reunião a 
totalidade dos seus membros em exercício. O quorum de instalação das reun iões da Diretoria é o da maioria dos 
membros em exercício. As deliberações da Diretoria serão toma das pelo voto favorável da maioria dos Diretores 
presentes à reunião. Pará grafo Único: O Diretor-Presidente deverá convocar a Diretoria por iniciativa própria ou 
medi ante solicitação escrita de qualquer Diretor. As reuniões da Diretoria poderão ser convocadas por  qualquer 
Diretor quando o Diretor Presidente não atender, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas corr idas, solicitação de 
convocação apresentada por Diretor. Arti go 22. Nos atos e instrumentos que acarretem responsabilidade para a 
Companhia ou a exon eram de terceiros para com ela, inclusive sua representação ativa e passiva, judicial ou 
extr ajudicial, em suas relações com entidades governamentais ou privadas, será ela representada (i) por  2 (dois) 
Diretores, em conjunto, ou (ii) por 1 (um) Diretor agindo em conjunto com um proc urador, ou (iii) por 2 (dois) 
procuradores agindo em conjunto, dentro dos limites expressos nos resp ectivos mandatos, observado o disposto 
no Parágrafo 2º, abaixo. §1º.  A Diretoria poderá delegar, a 1 (um) só Diretor ou a 1 (um) procurador, a representação 
da Comp anhia, nos termos e limites que a Diretoria vier a fi xar, n os seguintes casos: a) a tos de administração 
perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, auta rquias, empresas públicas ou mistas; b) fi  rmar 
correspondências; c) e ndossar títulos para efeitos de cobrança ou depósito em nome da sociedade em instituições 
fi na nceiras; d) r epresentação da Companhia em Juízo e prestação de depoimento. §2º.  As procurações outorgadas 
pela Companhia serão sempre assinadas por dois Diretores e cont erão os poderes específi cos e prazo de vigência 
não superior a 1 (um) ano, ressalvada a outorga de p oderes para defesa em processos administrativos e judiciais 
e para o recebimentos de citações e noti fi cações dirigidas à Companhia no exterior, caso  em que, poderá a 
respectiva procuração fi xar praz o de vigência superior ao acima referido ou não designar prazo determinado. 
Arti go 23. Compete aos Diretores assegurar a gestão permanente dos negócios sociais e dar exec ução às 
deliberações do Conselho de Administração. Arti go 24. Compete, em especial, à Diretoria, atuando em colegiado: 
a) s ubmeter ao Conselho de Administração a estrutura básica de organização da Companhia e de s uas 
controladas, bem como defi nir as atribuições das várias unidades das mesmas; b) e xpedir as normas e 
regulamentos para o bom funcionamento dos serviços, respeitado o disp osto neste Estatuto Social; c) m anter o 
controle geral da execução de suas deliberações, bem como da avaliação dos resu ltados da atividade da 
Companhia e suas controladas; d) p reparar e submeter à aprovação do Conselho de Administração os orçamentos 
anual e plur ianual, os projetos de expansão e modernização e os planos de investimento; e) s ubmeter ao Conselho 
de Administração o plano de cargos e salários e o quadro de pessoal da C ompanhia e suas controladas; 
f) s ubmeter ao Conselho de Administração política de recursos humanos e de contratação de pres tadores de 
serviço; g) s ubmeter à prévia e expressa aprovação do Conselho de Administração as propostas de oper ações 
relativas a investimentos, fi nanciamentos, propostas de associação, joint ventures, aqui sições e assemelhadas, no 
país ou no exterior; h) s ubmeter ao Conselho de Administração todos os atos que envolvam responsabilidade para 
a Co mpanhia, obedecido o limite disposto em delegação específi ca que, nesse sentido, vier a se r emanada em ato 
daquele Colegiado; i) p reparar e propor ao Conselho de Administração os atos que sejam da competência deste 
e os q ue deva submeter à Assembleia Geral; j) e laborar o Relatório da Administração, as Demonstrações 
Financeiras e os demais docu mentos a apresentar à Assembleia Geral; k) d ecidir sobre a abertura, transferência 
ou encerramento de escritórios, fi liais, dependências ou o utros estabelecimentos da Companhia; l) a provar as 

instruções a serem dadas aos representantes da Companhia nas Assembleias Gera is das sociedades em que 
detenha participação acionária; m) e xercer as demais atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social; 
n) a utorizar a alienação, oneração ou a aquisição (de terceiros) de bens do ativo da Companhia e de  suas 
controladas em valor individual ou acumulado ao longo de um exercício social supe rior a R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais); o) c onstituir ônus reais, prestar fi anças, caução, avais ou quaisquer outras garantias em 
oper ações dela Companhia ou de sociedades de que a Companhia participe, direta ou indi retamente, de forma 
majoritária, como sócia, acionista ou quotista, que envolvam valor indi vidual ou acumulado ao longo de um 
exercício social superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milh ões de reais); p) a provar qualquer operação fi nanceira, 
incluindo a concessão ou tomada de empréstimo pela Comp anhia ou suas controladas e emissão de debêntures 
não conversíveis em ações pela Comp anhia e suas controladas observados os limites estabelecidos no Artigo 18 
deste Esta tuto; e q ) a provar qualquer associação da Companhia ou de suas controladas com terceiros obse rvados 
os limites estabelecidos no Artigo 18 deste Estatuto. Pará grafo Único: Na hipótese de não aprovação de 
determinada transação pela Diretoria, será asse gurado ao Diretor-Presidente o direito de convocar o Conselho de 
Administração para apre ciação da matéria e deliberação em caráter defi nitivo. Arti go 25. Os Diretores exercerão 
suas atividades individualmente, de acordo com as competências espe cífi cas fi xadas neste Estatuto Social, 
conforme parágrafos a seguir: §1º.  Compete ao Diretor-Presidente: a) e xercer a direção da Companhia, 
coordenando as atividades dos Diretores; b) z elar pela execução das deliberações do Conselho de Administração 
e da Diretoria; c) c oor denar e conduzir o processo de aprovação do Orçamento anual/plurianual e do Plano de 
Inve stimento e Expansão junto ao Conselho de Administração; d) c onv ocar e presidir as reuniões da Diretoria, 
estabelecendo-lhe a ordem do dia e dirigindo os r espectivos trabalhos; e) p ro por à aprovação da Diretoria a 
estrutura básica da Companhia e de suas controladas e as atri buições das várias unidades das mesmas; 
f) s up ervisionar, com a colaboração dos demais Diretores, as atividades de todas as unidades da C ompanhia e de 
suas controladas; g) i nd icar, para aprovação do Conselho de Administração, os representantes da Companhia nas 
 entidades e nas sociedades e associações das quais a Companhia participe; e h) e xe rcer as demais atribuições 
previstas neste Estatuto Social. §2º.  No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer Diretor, este 
deverá ser subs tituído interinamente por outro Diretor indicado pela Diretoria. No caso de ausência ou impe dimento 
temporário do Diretor-Presidente, este deverá ser substituído interinamente por um Dire tor Vice-Presidente por ele 
indicado. §3º.  No caso de vacância de qualquer Diretor, este deverá ser substituído interinamente por outro Dire tor 
indicado pela Diretoria, até o preenchimento do cargo, mediante eleição realizada pelo Cons elho de Administração, 
em reunião que deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias cont ados do evento, devendo o diretor então 
eleito completar o mandato do diretor substituído. Capí tulo VI -  Do Cons elho Fisc al - Arti go 26.  O C onselho 
Fiscal, co m as   atribuições e poderes que a l ei lhe confere, ter á func ionamento permanente e será comp osto de 
3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, todos residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, 
podendo ser reeleitos. §1º.  A r emuneração dos membros do Conselho Fiscal será fi xada pela Assembleia Geral 
que os eleg er, obse rvado o l imite míni mo lega l. §2º.  O Conselho Fiscal elegerá o seu Presidente na primeira 
reunião. §3º.  O Conselho Fiscal funcionará de acordo com o regimento interno aprovado pela primeira Asse mbleia 
Geral que deliberar sua instalação, devendo, este se reunir, necessariamente, uma vez por  mês. §4º.  O Conselho 
Fiscal somente poderá deliberar com a presença da maioria absoluta de seus memb ros e as deliberações serão 
tomadas pela maioria absoluta de votos dos presentes. Das reun iões lavrar-se-ão atas, em livro próprio. Capí tulo 
VII - Exercício Soci al - Arti go 27. O e xercício social coincide com o ano calendário, e as demonstrações 
fi nanceiras serão leva ntadas ao término de cada ano, de acordo com o disposto na Lei nº 6.404/76 e demais 
disp ositivos legais aplicáveis. Arti go 28. Do  resultado do exercício, serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acum ulados e a provisão para o imposto de renda. Arti go 29. Jun tamente com as 
demonstrações fi nanceiras do exercício, a Diretoria apresentará à Asse mbleia Geral para aprovação proposta 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício que rema nescer após as seguintes deduções ou acréscimos, 
realizadas decrescentemente e nessa ordem: a) 5 % (cinco por cento) para a formação da Reserva Legal, que 
não excederá de 20% (vinte por cent o) do capital social. A constituição da Reserva Legal poderá ser dispensada 
no exercício em que o sa ldo da mesma, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por 
cento) do C apital Social; b) m ontante destinado à formação de Reservas para Contingências e reversão das 
formadas em exer cícios anteriores; c) l ucros a Realizar e Reversão dos Lucros anteriormente registrados nessa 
reserva que tenham sido real izados no exercício; d) 2 5% (vinte e cinco por cento) para pagamento do dividendo 
obrigatório; e e) a  parcela remanescente do lucro líquido ajustado após o pagamento do dividendo obrigatório 
será dest inada à Reserva para Investimento e Expansão, que tem por fi nalidade (i) assegurar recursos para  
investimentos em bens do ativo permanente, sem prejuízo de retenção de lucros nos termos do Art.  196 da Lei 
nº 6.404/76; e (ii) reforço de capital de giro; podendo ainda (iii) ser utilizada em oper ações de resgate, reembolso 
ou aquisição de ações do capital da Companhia, podendo a Asse mbleia Geral deliberar sua dispensa na hipótese 
de pagamento de dividendos adicionais ao divi dendo obrigatório. Pará grafo Único. O v alor que, porventura, 
venha a ser aprovado pela Assembleia Geral como part icipação dos administradores no lucro, será rateado entre 
os administradores a critério do Cons elho de Administração. Arti go 30. Os  dividendos atribuídos aos acionistas 
serão pagos nos prazos da lei, e, se não recl amados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que 
autorizou sua distribuição, pres creverão em favor da Companhia. Arti go 31. A C ompanhia poderá, por deliberação 
do Conselho de Administração, levantar balanços seme strais, podendo, ainda, levantar balanços em períodos 
menores e declarar, por deliberação do Cons elho de Administração, dividendos à conta do lucro apurado nesses 
balanços, por conta do tota l a ser distribuído ao término do respectivo exercício, observadas as limitações 
previstas em lei. §1º.  Os dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório a que se 
refe re o artigo 29 deste Estatuto Social. §2º.  Ainda por deliberação do Conselho de Administração, poderão ser 
distribuídos dividendos inte rmediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no 
último balanço anua l ou semestral. O Conselho de Administração poderá, a seu critério, cumprir a obrigação de 
dist ribuição do dividendo obrigatório com base nos dividendos que assim forem declarados. §3.  Mediante 
aprovação do Conselho de Administração, ad referendum da Assembleia Geral Ordi nária, poderá a Companhia 
pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração do capi tal próprio, observada a legislação 
aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas serã o imputadas ao valor do dividendo obrigatório. 
Capí tulo VIII  - Liqu idação -  Artig o 32. A Co mpanhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou em 
virtude de delib eração da Assembleia Geral. Parág rafo Único. Comp ete à Assembleia Geral estabelecer o modo 
de liquidação, eleger o liqui dante e os membros do Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de 
liquidação, fi xan do-lhes os respectivos honorários. Capít ulo IX -  Dis posições Gerai s e Finai s - Artig o 33. A 
Co mpanhia observará os Acordos de Acionistas registrados na forma do Artigo 118 da Le i nº 6.404/76, cabendo 
à administração abster-se de registrar transferências de ações contr árias aos respectivos termos e ao Presidente 
das Assembleias Gerais e das reuniões do Conse lho de Administração abster-se de computar os votos lançados 
contra os mesmos acordos. Artig o 34. A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do 
Conselho Fiscal obrig am-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que 
possa surgi r entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, efi cácia, inter pretação, 
violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das S.A., no Esta tuto Social da Co mpanhia, nas normas 
editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasi l e pela Comissão de Valores Mobiliários, 
bem como das demais normas aplicáveis ao funci onamento do mercado de capitais em geral e do Regulamento 
de Arbitragem da Câmara de Arbit ragem do Mercado.
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GLOBEX UTILIDADES S.A.
CNPJ/MF nº 33.041.260/0652-90  –  NIRE nº 33.300.141.073  –  Capital Aberto

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de março de 2011
1. Data, Hora e Local: Aos vinte e nove dias do mês de março de 2011, às 15 horas, na sede da Globex Utilidades S.A. (“Companhia”), na Avenida 
Prefeito Dulcídio Cardoso, nº 2000, Barra da Tijuca, CEP 22.640-085, na Capital do Estado do Rio de Janeiro. 2. Convocação: Edital de Convocação 
publicado no Diário Ofi cial do Estado do Rio de Janeiro nas edições dos dias 14, 15 e 16 de março de 2011, páginas 14, 17 e 41, respectivamente, e 
no jornal “Valor Econômico” nas edições dos dias 14, 15 e 16 de março de 2011, páginas B13, C8 e D3, respectivamente. 3. Quorum: Presentes os 
acionistas representando 99,41% do capital social com direito a voto, conforme se verifi ca pelas assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas. Encontram-se presentes o Sr. Raphael Oscar Klein, Diretor-Presidente da Companhia, o Sr. Fernando Maida DallÁcqua, Presidente do 
Conselho Fiscal da Companhia, e o Sr. Antonio Fioravante, representante da Ernst & Young Terco Auditores Independentes. 4. Composição da 
Mesa: Assumiu a Presidência da Mesa o Sr. Michael Klein, Presidente do Conselho de Administração da Companhia, que convidou a mim, André 
Rizk, para secretariá-lo. 5. Ordem do Dia: (i) Leitura, discussão e votação das demonstrações fi nanceiras, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2010; (ii) Aprovação da Proposta da Administração para a destinação dos resultados do exercício social de 2010; 
(iii) Aprovação da Proposta da Administração referente ao Plano de Investimentos para 2011; (iv) Fixação da remuneração global anual dos 
administradores da Companhia; (v) Aprovação da Proposta da Administração para alteração da sede social da Companhia e a conseqüente 
alteração do artigo 3º do Estatuto Social; (vi) Eleição de membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, bem como a fi xação de seus honorários; e 
(vii) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. 6. Resumo das Deliberações: Instalada a Assembleia e dado início à discussão das matérias 
indicadas na Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos dos presentes: 6.1. Aprovar o balanço e demais demonstrações 
fi nanceiras, referentes ao exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2010, sem ressalvas, que foram publicados no Diário Ofi cial do Estado do Rio 
de Janeiro em 25 de fevereiro de 2011, páginas 23 a 34 e seguintes, e no Brasil Econômico em 25 de fevereiro de 2011, páginas B14 a B25. 6.2. Tendo 
em vista que a Companhia não obteve lucro no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2010, não se deliberou acerca da destinação de 
lucros. 6.3. Aprovar a Proposta da Administração referente ao Plano de Investimentos para 2011 no valor de até R$ 120.000.000,00 (cento e vinte 
milhões de Reais). 6.4. Fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia da seguinte forma: (i) R$ 672.000,00 (seiscentos e 
setenta e dois mil Reais), destinados ao Conselho de Administração da Companhia; e (ii) R$ 12.904.123,39 (doze milhões, novecentos e quatro mil, 
cento e vinte e três reais e trinta e nove centavos), destinados à Diretoria. 6.5. Aprovar a Proposta da Administração referente à alteração da sede 
social da Companhia, passando esta da Capital do Estado do Rio de Janeiro para a Cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na Rua 
João Pessoa, 83, Centro. Dessa forma, o Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º A sede e foro 
da sociedade são na cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na Rua João Pessoa, 83, Centro.” 6.6. Eleger, para compor o Conselho 
Fiscal da Companhia, com mandato de 1 (um) ano, os Srs: Fernando Maida Dall’Acqua, brasileiro, casado, professor universitário, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.146.438, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 655.722.978-87, residente e domiciliado na Capital do Estado de São 
Paulo, na Rua Carlos Queiroz Telles, nº 81, apto. 131; Mario Probst, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.745.481-7, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 029.415.318-74, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na 
Rua Robélia, nº 614; e Raimundo Lourenço Maria Christians, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.957.492, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 033.848.668-27, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Traipu, nº 352, apto. 41, 
CEP 01235-000, indicados pelos acionistas controladores; tendo como suplentes, respectivamente, os Srs.: 1 Antonio Luiz de Campos Gurgel, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.575.484, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 030.703.368-68, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Professor Alexandre Correia, nº 321, apto. 72; John Michael 
Streithorst, brasileiro, casado, engenheiro da computação, portador da Cédula de Identidade RG nº 08.367.388-9, IFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 001.186.767-17, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Desembargador Joaquim Barbosa de Almeida, nº 413; e 
Eduardo Cysneiros de Morais, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.740.025, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 017.971.487-29, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Alameda dos Arapanés, nº 161, apto. 31, CEP 04524-000, também 
indicados pelos acionistas controladores. Os conselheiros, ora eleitos, declaram, sob as penas da lei, não estarem incurso em quaisquer dos crimes 
previstos em lei que os impeça de exercer a atividade mercantil, tendo ciência do disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404/76. Os membros do Conselho 
Fiscal ora eleitos, tomarão posse em seus cargos mediante a assinatura do respectivo Termo de Posse lavrado em livro próprio. 6.6.1. A remuneração 
global anual do Conselho Fiscal da Companhia foi fi xada no valor de até R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil Reais). 6.7. Consolidar o 
Estatuto Social da Companhia, passando a vigorar na forma do Anexo à presente Assembleia Geral. 7. Documentos Arquivados: (a) Edital de 
Convocação; (b) Demonstrações Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2010; e (c) Propostas da Administração. 
8. Aprovação e Assinatura: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a 
presente ata lida e achada conforme, tendo sido aprovada por todos os presentes. Rio de Janeiro, 29 de março de 2011. Presidente da Mesa: Michael 
Klein, Secretário da Mesa: André Rizk. Extrato da ata lavrada em livro próprio, nos termos do parágrafo 3º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76, conforme 
alterada. Acionistas Presentes: Companhia Brasileira de Distribuição (neste ato representada por Marcelo Acerbi de Almeida), Samuel Klein e 
Michael Klein (neste ato representados por Márcio Del Fiore). Cópia fi el do original. André Rizk - Secretário. JUCERJA 00002166584 em 
05/04/2011 - (a) Valeria G. M. Serra - Secretária Geral e JUCESP NIRE 35300394925 em 10/06/2011. (a) Katia Regina Bueno de Godoy - Secretaria 
Geral. Anexo - GLOBEX  UTILIDADES S.A. - Estatuto Social -   Capítulo  I - Denominação, Objeto, Sede e  Duração -   Artigo 1º. GLOBEX 
UTILIDADES S.A. reger-se-á pelo presente Estatuto Social e pela legislação  que lhe for aplicável.  Artigo 2º. A Companhia tem por objeto: 
 a) importação, exportação, comércio e indústria de utilidades eletrodomésticas e de produtos  manufaturados, semimanufaturados, matérias-primas, 
materiais secundários e material de  construção, destinados a atender no campo de utilidades básicas e complementares, a todas  necessidades 
vitais, úteis ou meramente voluptuárias na órbita pessoal, doméstica,  comercial ou industrial;  b) compra, venda, importação, fabricação e 
aprimoramento de produtos alimentícios, de  matérias-primas e produtos químicos, vegetais e minerais, de produtos eletrônicos em geral,  de 
produtos de informática e de comunicação de dados, assim como a exploração de  serviços de informática e de comunicação de dados;  c) compra, 
venda, importação, exportação e fabricação de roupas, adornos, enfeites, joias e  complementos de uso masculino ou feminino;  d) compra, venda, 
importação e fabricação de móveis, instalações, utilidades mecânicas,  elétricas e demais complementos e acessórios de uso doméstico, comercial 
ou industrial,  inclusive os destinados a recreação infantil;  e) distribuição, propaganda e promoção de vendas de artigos de fabricação própria ou de 
 terceiros;  f) organização, desenvolvimento e estudos de racionalização de trabalho em centros  comerciais, bazares, mercados privados ou outros 
estabelecimentos destinados a atender  toda e qualquer necessidade do consumidor e ainda a prestação de serviços na área de  computação; 
 g) criação, constituição e desenvolvimento de sociedades comerciais, compra e venda de  estabelecimentos industriais;  h) prestação de serviços de 
transporte de carga;  i) comércio, indústria, importação e exportação de artigos de ótica, fotografi a e fi lmes  fotográfi cos e cinematográfi cos, assim 
como os serviços atinentes a sua revelação;  j) intermediar e operacionalizar negócios no País e no exterior;  k) prestar consultoria e assessoria de 
negócios, inclusive para importação e exportação de bens  e serviços; e  l) participar em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, como 
acionista, quotista ou,  ainda, consorciada, podendo promover fusões, incorporações, cisões ou outras formas de  associação de empresas.  §1º. A 
sociedade poderá ampliar suas atividades a todo e qualquer ramo, que, direta ou  indiretamente, tenha relação com seus objetivos sociais.  §2º. As 
atividades acima descritas poderão ser exercidas diretamente pela Companhia ou através de  suas controladas e coligadas.  Artigo 3º. A sede e foro 
da sociedade são na cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na Rua João Pessoa, 83, Centro.  Parágrafo Único. A sociedade poderá 
criar ou extinguir fi liais, escritórios ou outros  estabelecimentos no País ou no Exterior, por deliberação da Diretoria.  Artigo 4º. O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado.  Capítulo  II - Capital  Social e  Ações -   Artigo 5º. O capital social é de R$ 2.895.452.570,59 (dois bilhões, oitocentos e 
noventa e cinco milhões,  quatrocentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e setenta reais e cinquenta e nove centavos), dividido em 322.687.786 
(trezentas e vinte e duas milhões, seiscentas e oitenta e sete mil, setecentas e oitenta e seis) ações ordinárias, todas escriturais e sem valor nominal. 
 §1º. O acionista que não fi zer o pagamento das prestações correspondentes às ações subscrit as ou  adquiridas sujeita-se ao pagamento de juros de 
12% (doze por cento) ao ano, da atualização  monetária pela variação positiva do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), ou do índice  que 
vier a substituí-lo até o momento do pagamento, e da multa de 10% (dez por cento) do valor da  prestação atualizada monetariamente. A sociedade 
poderá cobrar o principal e acréscimos acima  aludidos, mediante competente ação de execução, nos moldes preconizados em nossa legislação 
 processual civil, arcando o inadimplente, ainda com despesas de processo e honorários  advocatícios.  §2º. Cada ação ordinária dá direito a 1 (um) 
voto nas deliberações da Assembleia Geral.  §3º. As ações da Companhia serão todas escriturais, mantidas em conta de depósito em nome de  seus 
titulares, junto a instituição fi nanceira por decisão e indicação do Conselho de Administração,  podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de 
que trata o Parágrafo 3º do artigo 35 da Lei nº  6.404/76.  §4º. É facultado à Companhia suspender os serviços de transferências e desdobramentos de 
ações e  certifi cados para atender a determinação da Assembleia Geral, não podendo fazê-lo, porém, por  mais de 90 (noventa) dias intercalados 
durante o exercício, e tampouco por mais de 15 (quinze) dias  consecutivos.  §5º. A Companhia está autorizada a aumentar o capital social, por meio 
de deliberação do Conselho  de Administração e independentemente de reforma estatutária, até o limite de 3.125.000 (três  milhões, cento e vinte e 
cinco mil) ações ordinárias, para fi ns exclusivos de outorga de plano de  opção de compra de ações a seus administradores ou empregados. §6º. A 
Companhia não poderá emitir partes benefi ciárias.  §7º. As ações preferenciais que venham a ser emitidas pela Companhia não terão direito a voto,  
exceto quanto às matérias especifi cadas no parágrafo 8º abaixo, e gozarão das seguintes vantagens  e preferências:  (a) prioridade no reembolso do 
capital, sem prêmio; e  (b) direito de se rem incluídas na oferta pública em decorrência de alienação de controle, por preço  correspondente a 80% do 
valor pago por ação do bloco de controle, assegurado o dividendo pelo  menos igual ao das ações ordinárias.  §8º. As ações preferenciais terão direito 
a voto em quaisquer deliberações da Assembleia Geral  sobre transformação ou fusão da Companhia.  §9º. Os acionistas poderão, a qualquer tempo, 
converter ações da espécie ordinária em preferencial,  à razão de 1 (uma) ação ordinária para 1 (uma) ação preferencial, desde que integralizadas e 
 observado o limite legal. Os pedidos de conversão deverão ser encaminhados por escrito à  Diretoria. Os pedidos de conversão recebidos e aceitos 
pela Diretoria deverão ser homologados na  primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar.  Capítulo  III -  Acionistas -  A rtigo 6º. A 
Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, inclusive de voto, do a cionista que deixar de cumprir obrigação imposta pela Lei 
nº 6.404/76, sua regulamentação ou por e ste Estatuto Social. § 1º. A suspensão poderá ser deliberada pela Assembleia Geral em qualquer reunião, 
ordinária ou e xtraordinária, em que a matéria constar da ordem do dia. § 2º. Caberá a Assembleia Geral que aprovar a suspensão dos direitos 
políticos do acionista e stabelecer o alcance da suspensão, além de outros aspectos, sendo vedada a suspensão dos direitos d e fi scalização e de 
pedido de informações assegurados em lei. § 3º. A suspensão de direitos cessará logo que integralmente cumprida a obrigação. C apítulo I V - 
A ssembleia Ge ral - Ar tigo 7º. A Assembleia Geral dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente dentro dos quatro pr imeiros meses de cada ano, para 
os fi ns previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que ne cessário, observadas em sua convocação, instalação e deliberações, as prescrições 
legais pe rtinentes. Ar tigo 8º. A Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, será convocada pelo Conselho de Ad ministração, na forma da lei, 
sendo instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Ad ministração. Ao Presidente da Assembleia caberá a escolha de um secretário para 
ajudá-lo nos tr abalhos. Pa rágrafo Único. Na ausência do Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia Geral se rá instalada e presidida 
pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência de ste, por outro membro do Conselho de Administração, conforme indicação do 
Conselho de Ad ministração. Na ausência de todos os membros do Conselho de Administração, a Assembleia Ge ral será presidida por acionista ou 
seu representante indicados pela maioria dos acionistas pr esentes. Ar tigo 9º. Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar, na sede 
da Companhia, além do  documento de identidade, comprovante de titularidade de ações de emissão da Companhia ex pedido, por original ou fac-
símile, pela instituição depositária, em até 3 (três) dias antecedentes à da ta de realização da Assembleia Geral. Os acionistas representados por 
procuradores deverão ex ibir os instrumentos de mandato no mesmo prazo e observado o mesmo procedimento previsto pa ra os comprovantes de 
titularidade de ações de emissão da Companhia, ressalvado, entretanto, qu e os instrumentos de mandato deverão ser apresentados sempre em 
original. Ar tigo 10. À Assembleia Geral compete as atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº  6 .404/76, be m como deliberar sobre as seguintes 
matérias: (i ) Redução do capital social da Companhia; (i i) Aprovar o aumento do capital social ou a emissão de ações ordinárias ou preferenciais 
a cima do limite do capital autorizado e/ou quaisquer bônus, debêntures conversíveis em  ações de sua própria emissão ou com garantia real, ou 
quaisquer títulos, valores mo biliários ou outros direitos ou participações que sejam permutáveis ou conversíveis em  ações de sua própria emissão, 
ou quaisquer outras opções, bônus de subscrição, di reitos, contratos ou compromissos de qualquer natureza, segundo os quais a Co mpanhia se 
obrigue a emitir, transferir, vender, recomprar ou por outro modo ad quirir quaisquer ações de sua emissão, exceto no tocante à aquisição de ações da 
pr ópria Companhia, para efeito de cancelamento ou manutenção em tesouraria, que de pende somente de deliberação do Conselho de 
Administração; (i ii) Deliberar sobre transformação, fusão, incorporação (incluindo incorporação de ações), ci são da Companhia ou qualquer outra 
forma de reestruturação da Companhia; (i v) Aprovar ou alterar política de investimentos da Companhia; (v ) Alterar o estatuto social da Companhia; 
(v i) Aprovar a aquisição de qualquer participação societária, direta ou indireta, incluindo, ma s não se limitando a valores mobiliários, títulos 
representativos e/ou conversíveis em  participação societária, bem como a aquisição fundo de comércio, de qualquer fo rma, incluindo por meio de 
arrendamento mercantil, em valor igual ou superior, em um a única operação ou em operações relacionadas dentro de um período de 12 meses, a,  
dentre eles o que for maior: (i) R$ 100.000.000, ou (ii) 3% (três por cento) do pa trimônio líquido da Companhia no último balanço patrimonial 
levantado; (v ii) Deliberar sobre a dissolução e liquidação da Companhia e eleger e destituir li quidante(s); (v iii) Deliberar sobre pedido de falência ou 
de recuperação da Companhia, nos termos da le gislação aplicável; e (i x) Deliberar sobre qualquer cancelamento de listagens de ações da 
Companhia para ne gociação em Bolsa de Valores ou pedidos de novas listagens. Ca pítulo V - Ad ministração -  Seç ão I -  Das Dis posições Ger ais -  
Art igo 11. Os órgãos de administração da Companhia são o Conselho de Administração e a Dir etoria, conforme previsão no Estatuto Social e 
legislação aplicável. Art igo 12. Os membros do Conselho de Administração serão eleitos pela Assembleia Geral e os da Dir etoria pelo Conselho de 
Administração. §1º . O mandato dos membros do Conselho de Administração é unifi cado e de 2 (dois anos), per mitida a reeleição e inicia-se com a 
posse mediante termo lavrado em livro próprio e termina sem pre simultaneamente, ainda que algum deles tenha sido eleito depois dos demais, 
mantendo-se no  exercício de seus cargos até a investidura dos novos eleitos. §2º . O mandato dos Diretores é de 2 (dois) anos, permitida a reeleição e 
inicia-se com a posse med iante termo lavrado em livro próprio e termina sempre simultaneamente, ainda que algum deles ten ha sido eleito depois 
dos demais, mantendo-se no exercício de seus cargos até a investidura dos nov os eleitos. Art igo 13. A remuneração dos administradores será fi xada 
pela Assembleia Geral de forma global, cab endo ao Conselho de Administração sua alocação entre os seus membros e os da Diretoria. Art igo 14. É 
expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer adm inistrador, procurador ou funcionária da Companhia que a 
envolva em obrigações relativas a neg ócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal. Seç ão II - 
Conselho de Adm inistração -  Art igo 15. O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 17  (de zessete) 
m embros, todos acionistas, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. §1º . O Conselho de Administração terá um Presidente e um Vice-
Presidente, ele ito pela maioria de vot os de seus membros. § 2º . Caberá ao Presidente do Conselho de Administração, além das atribuições previstas 
em lei e neste Estatuto Social: (i) Presidir as reuniões do Conselho de Administração e as Assembleias Gerais da Companhia; (ii) Assegurar a 
efi cácia e o bom desempenho do Conselho de Administração; (iii)  Assegurar e efi cácia do sistema de acompanhamento e avaliação da Diretoria e do 
próprio Conselho de Administração; (iv) Compatibilizar as atividades do Conselho de Administração com os interesses da Companhia, dos seus 
acionistas e das demais partes interessadas; (v) Organizar e coordenar, com colaboração da secretaria(o) do Conselho de Administração, a pauta 
das reuniões, ouvidos os outros Conselheiros e, se for o caso, o Diretor-Presidente e demais Diretores; (vi) Assegurar que os Conselheiros recebam 
informações completas e tempestivas sobre os itens constantes da pauta das reuniões do Conselho de Administração; (vii) Propor ao Conselho de 

Administração, ouvido os comitês competentes, quando existentes e/ou instalados, o orçame nto anual do Conselho de Administração, inclusive para 
a contratação de profi ssionais externos, a ser submetido a deliberação da Assembleia Geral; e (viii) Propor ao Conselho de Administração calendário 
anual das reuniões do Conselho de Administração (e eventualmente dos comitês, quando existentes e/ou instalados). §3º. Os acionistas que tenham 
participado da eleição de membros do Conselho de Administração pel o processo de voto múltiplo não poderão participar da escolha dos 
Conselheiros na forma pre vista no Artigo 141, Parágrafos 4º e 5º da Lei nº 6.404/76, e vice-versa. §4º . No caso de ausência ou impedimento 
temporário do Presidente do Conselho de Administração est e deverá ser substituído pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração. No caso de 
vac ância do cargo de Presidente do Conselho de Administração, qualquer dos Conselheiros deverá con vocar Assembleia Geral no prazo de até 15 
(quinze) dias da data em que foi verifi cada a vac ância, para eleição do novo Presidente, em caráter defi nitivo, até o término do respectivo man dato. 
§5º . No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer Conselheiro, o Conselheiro aus ente deverá indicar, dentre os demais membros do 
Conselho de Administração, aquele que o rep resentará. No caso de vacância, será convocada Assembleia Geral para preenchimento do cargo em 
 caráter defi nitivo. Art igo 16. O Conselho de Administração reúne-se, em caráter ordinário, 1 (uma) vez a cada 2 (do is) meses, em datas a serem 
estabelecidas na primeira reunião anual e, extraordinariamente, sem pre que necessário. As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas com 
uma antecedência mín ima de 8 (oito) dias, e os documentos que suportarem a ordem do dia, tanto para as reuniões ord inárias como para as 
extraordinárias, deverão ser encaminhados com uma antecedência de 5 (ci nco) dias. §1º . O Presidente deverá convocar o Conselho de 
Administração por iniciativa própria ou mediante sol icitação escrita de qualquer conselheiro. As reuniões do Conselho de Administração poderão ser 
con vocadas por qualquer conselheiro quando o Presidente do Conselho de Administração não ate nder, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 
solicitação de convocação apresentada por conselheiro. §2º . As convocações das reuniões do Conselho de Administração deverão ser feitas por 
escrito via fax , carta ou correio eletrônico, com comprovante de recebimento, especifi cando hora, local e ord em do dia detalhada. §3º . 
Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a reunião do Con selho de Administração a que comparecerem 
pessoalmente todos os seus membros. §4º . O Conselho de Administração terá um Secretário Executivo, não membro do Conselho de Adm inistração, 
eleito pela maioria dos conselheiros, cujas atribuições serão defi nidas na reunião que  o eleger. Art igo 17. As reuniões do Conselho de Administração 
serão instaladas, em primeira convocação, com  a presença de  75 % dos se us membros, e, em segunda convocação, com a presença da  maioria dos 
seu s membros. E m qualquer hipótese, as deliberações do Conselho de Administração ser ão aprovadas pelo voto favorável da maioria dos membros 
presentes. O Diretor Presidente pod erá participar na qualidade de convidado das reuniões do Conselho de Administração. Par ágrafo Único. Os 
conselheiros poderão participar das reuniões do Conselho de Administração por  intermédio de conferência telefônica, vídeo conferência ou por 
qualquer outro meio de com unicação eletrônico, sendo neste caso considerados presentes à reunião e devendo confi rmar seu  voto através de 
declaração por escrito encaminhada ao Presidente da mesa por carta, fax ou cor reio eletrônico, logo após o término da reunião. Uma  ve z recebida a 
declaração, o Presidente da mes a fi cará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do conselheiro. A rt igo 18. Compete ao 
Conselho de Administração: (i)   E leger e  destituir os Diretores da Companhia e de suas controladas, fi xando-lhes as des ignações e atribuições que 
não sejam expressamente previstas neste Estatuto Social; (ii )  F ixar a  orientação geral dos negócios da Companhia e de suas controladas, 
a p rovando pre viamente suas políticas empresariais de comercialização, inc luindo aquelas rel acionadas a precifi cação e sortimento de produtos, 
promoções (produto, preço, con dições de fi nanciamento ao consumidor e prazo de recebimento) e compras (pl anejamento e negociação), ges tão 
administrativa de pessoal e fi nanceira, de apl icação de incentivos fi scais e zelar pelo estrito cumprimento das mesmas; (ii i ) A provar pl anos, projetos e 
orçamentos anuais e plurianuais da Companhia e de suas con troladas; (iv ) Deliberar sobre qualquer operação fi nanceira que envolva a Companhia, 
inclusive a con cessão ou tomada de empréstimos e a emissão de debêntures não conversíveis em açõ es, que resulte em a Dívida Líquida da 
Companhia que supere em 2 (duas) vezes o LAJ IDA (LAJIDA signifi ca Lucro bruto, deduzido das despesas gerais, adm inistrativas e de vendas, 
excluídas as despesa de depreciação, amortização e de res ultados extraordinárias não recorrentes, com base em demonstração fi nanceiras 
ela boradas pela Companhia conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil e apr ovadas pelas Comissão de Valores Mobiliários) referente aos 12 
(doze) meses ant eriores, a partir de 2012. Para fi ns deste item, “Dívida Líquida” signifi ca dívida fi n anceira menos (i) caixa, (ii) aplicações fi nanceiras e 
(iii) recebíveis; (v)  Au torizar a  aquisição de ações da própria Companhia, para efeito de cancelamento ou man utenção em tesouraria; (vi ) Deliberar 
sobre a emissão de ações de qualquer espécie ou classe, até o limite do capital aut orizado, fi xando o respectivo preço e as condições de 
integralização; (vi i) Autorizar co ntribuições da Companhia e suas controladas para associações de emp regados, fundos de previdência, entidades 
assistenciais ou recreativas; (vi ii) Fiscalizar a  gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, as atas, livros e pap éis da Companhia e de suas 
controladas, solicitando informações sobre contratos cel ebrados, ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; (ix ) Convocar a  Assembleia 
Geral; (x)  Manifestar-se  sobre o Relatório de Administração e demonstrações fi nanceiras e pro por a destinação  do lucro líquido de cada exercício; 
(xi ) Autorizar a  negociação pela Companhia e por suas controladas de ações de sua res pectiva emissão, e a emissão, conversão, resgate antecipado 
e demais condições de deb êntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia real, “commercial pap ers”, bônus e demais títulos cuja 
emissão não dependa de deliberação da Ass embleia Geral; (xi i) Deliberar so bre a emissão de notas promissórias comerciais para distribuição 
pública, nos  termos da Instrução CVM nº 134/90; (xi ii) Escolher e  destituir os auditores independentes; (xi v) Deliberar so bre a aquisição de qualquer 
ativo pela Companhia ou suas controladas ou a rea lização de qualquer investimento pela Companhia ou suas controladas em valor ig ual ou superior, 
em uma única operação ou em operações relacionadas dentro de um per íodo de 12 (doze) meses, a (i) R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), o u 
(ii) 3%  do patrimônio líquido da Companhia no último balanço patrimonial levantado, den tre eles o que for maior; ( xv ) Deliberar so bre a alienação de 
ativos ou a constituição de quaisquer ônus, prestação de fi a nças, caução, avais ou quaisquer outras garantias em operações da Companhia ou de 
sua s controladas, direta ou indiretamente, que envolvam valor igu al ou superior, e m uma  única operação ou em operações relacionadas dentro de 
um período de 12 (doze) mes es, a (i ) R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) ou  (ii) 3% do patrimônio líq  uido da Companhia no último balanço 
patrimonial levantado, dentre eles o que for mai or; (xv i) Aprovar qu alquer associação da Companhia ou de suas controladas com terceiros que 
env olva investimento ou  celebrar qualquer contrato não operacional em valor igu al ou sup erior, em uma única operação ou em operações 
relacionadas dentro de um período de  12 (doze) meses, a (i) R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais),  ou (ii) 3% do pat rimônio líquido da 
Companhia no último balanço patrimonial levantado, dentre eles o q ue for maior; ( xv ii) Aprovar a pr oposta, a  ser apresentada e apreciada em 
Assembleia Geral, re lativa a alt eração do Estatuto Social da Companhia ou de suas controladas; (xv iii) Fixar as  condições gerais de celebração de 
contratos de qualquer natureza entre a Com panhia e qualquer de seus acionistas controladores ou sociedades controladas ou con troladoras de seus 
acionistas controladores, qualquer que seja o valor, ou autorizar a c elebração dos contratos que não atendam a estas condições, exceto nos casos 
pre vistos em lei ou regulamento como de competência da Assembleia Geral; (xi x) Aprovar pr opostas, a  serem encaminhadas e deliberadas em 
Assembleia Geral, de  inc orporação (inclusive incorporação de ações), cisão, transformação ou qualquer outra for ma de reorganização societária da 
Companhia ou de suas controladas; (xx ) Autorizar at os que importem em outorga de garantias de qualquer espécie em favor de ter ceiros ou que 
importem em renúncia de direito; (xx i) Pronunciar-se  sobre os assuntos que a Diretoria lhe apresente para sua deliberação ou par a serem 
submetidos à Assembleia Geral; (xx ii) Deliberar so bre a constituição de sociedades ou a participação da Companhia e de suas con troladas em 
outras entidades, bem como sobre quaisquer participações ou inv estimentos em negócios estranhos ao objeto social, inclusive através de consórcio 
ou  sociedade em conta de participação, que representem um investimento individual ou acu mulado ao longo de um exercício social, superior a 
R$ 30.000.000,00 (trinta mil hões de reais); (xx iii) Deliberar so bre a suspensão das atividades da Companhia e suas controladas; (xx iv) Defi nir a  lista 
tríplice de empresas especializadas em avaliação econômica de emp resas, para a preparação de laudo de avaliação das ações da Companhia, em 
caso de  realização de oferta pública de aquisição de ações para cancelamento de registro de com panhia aberta; (xx v) Desenvolver em  conjunto com 
a Diretoria e aprovar plano de participação dos emp regados e administradores nos resultados da Companhia ou de suas controladas e de  concessão 
de benefícios adicionais a empregados e administradores vinculados aos res ultados da Companhia ou de suas controladas; (xx vi) Aprovar os 
Programas periódicos para a outorga de opções objeto do Plano de Opção de  Compra de Ações da Companhia previamente aprovado pela 
Assembleia Geral; ( xx vii) Avocar a  qualquer tempo o exame de qualquer assunto referente aos negócios da Com panhia e suas controladas, ainda 
que não compreendido na enumeração acima, e sob re ele proferir decisão a ser obrigatoriamente executada pela Diretoria; (xx viii) Aprovar o 
exercício de voto a ser proferido pelo(s) representante(s) legais da Com panhia em Assembleias Gerais ou Reuniões de Sócios das sociedades nas 
quais a Com panhia detenha participação societária, bem como a assinatura de quaisquer aco rdos de acionistas com relação tais sociedades; 
(xx ix) Aprovar a contratação de instituição fi nanceira para a prestação de serviços fi n anceiros aos clientes da Companhia e/ou de suas controladas; 
(xx x) Aprovar a exploração, pela Companhia e/ou suas controladas, de oportunidades de neg ócios no setor de varejo de eletro-eletrônicos, 
eletrodomésticos e móveis no Brasil apr esentados por quaisquer de suas acionistas; (xx xi) Exercer os  demais poderes que lhe sejam atribuídos por 
lei e pelo presente Estatuto Soc ial; (xx xii) Resolver os  casos omissos neste Estatuto Social e exercer outras atribuições que a lei  ou este Estatuto 
Social não confi ram a outro órgão da Companhia; e  (xx xiii) Utilização pela Companhia das marcas “Casas Bahia” e “Ponto Frio” para ramo div erso ao 
do varejo e varejo eletrônico. Art igo 19. A   Companhia poderá ter Comitês Especiais, criados pelo Conselho de Administração, tai s como: (i)  omitê de 
Recursos Humanos e Remuneração; e (ii) Comitê Financeiro; os quais terão a f unção de elaborar propostas ou efetuar recomendações ao Conselho 
de Administração, em suas esp ecífi cas áreas de atuação. Par ágrafo 1º - Cada Comitê Especial será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 
5 (c inco) membros, para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. Os membros de cad a Comitê Especial se rão nomeados pelo Conselho 
de Administração, exclusivamente en tre seus membros. O   Conselho de Administração tam bém designará o Presidente de cada Com itê Especial. 
Par ágrafo 2º - Em caso de ausência ou impedimento temporário de membro de qualquer dos  Comitês Especiais, o membro ausente deverá indicar, 
dentre os demais membros do Con selho de Administração, aquele que o substituirá. No caso de vacância, o Presidente do Con selho de 
Administração deverá convocar reunião do Conselho no prazo de até 7 (sete) dia s da data em que for verifi cada a vacância do cargo, para a eleição 
do novo membro do Com itê Especial, para o término do respectivo mandato. Não haverá vedação para a nom eação de membro para mais de um 
Comitê Especial em um mesmo período de gestão. Par ágrafo 3º - Os Comitês Especiais realizarão reuniões sempre que convocados pelo 
Pre sidente do Conselho de Administração, po  r iniciativa própria ou por  solicitação escrita de  qualquer membro dos Comitês Especiais. As reuniões 
dos Comitês Especiais poderão ser con vocadas por qualquer membro do respectivo Comitê, quando o Presidente do Conselho de  Administração 
não atender, no prazo de 7 (sete) dias corridos, contados a partir do rec ebimento de tal solicitação, a solicitação de convocação apresentada por tal 
membro. Par ágrafo 4º - As  atribuições de cada um  dos Comitês Especiais se rão estabelecidas pelo Con selho de Administração. Seç ão III  - 
Diretoria - Arti go 20. A Diretoria é composta de 4 (quatro) mem bros, sendo um Diretor-Presidente, dois Dire tores Vice-Presidentes e um Diretor 
Financeiro e de Relações com Investidores. §1 º.  As atribuições de c ada um dos Diretores serão defi nidas pelo Conselho de Administração, 
obse rvadas as disposições legais. Arti go 21. A Diretoria reúne-se sempre que convocada, mediante convocação por escrito, expedida com  pelo 
menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, devendo dela constar o local, dia e hora da r eunião, bem como a ordem do dia. A presente 
convocação poderá ser dispensada sempre que esti ver presente à reunião a totalidade dos seus membros em exercício. O quorum de instalação das 
reun iões da Diretoria é o da maioria dos membros em exercício. As deliberações da Diretoria serão toma das pelo voto favorável da maioria dos 
Diretores presentes à reunião. Pará grafo Único: O Diretor-Presidente deverá convocar a Diretoria por iniciativa própria ou medi ante solicitação 
escrita de qualquer Diretor. As reuniões da Diretoria poderão ser convocadas por  qualquer Diretor quando o Diretor Presidente não atender, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas corr idas, solicitação de convocação apresentada por Diretor. Arti go 22. Nos atos e instrumentos que acarretem 
responsabilidade para a Companhia ou a exon eram de terceiros para com ela, inclusive sua representação ativa e passiva, judicial ou extr ajudicial, 
em suas relações com entidades governamentais ou privadas, será ela representada (i) por  2 (dois) Diretores, em conjunto, ou (ii) por 1 (um) Diretor 
agindo em conjunto com um proc urador, ou (iii) por 2 (dois) procuradores agindo em conjunto, dentro dos limites expressos nos resp ectivos mandatos, 
observado o disposto no Parágrafo 2º, abaixo. §1º.  A Diretoria poderá delegar, a 1 (um) só Diretor ou a 1 (um) procurador, a representação da 
Comp anhia, nos termos e limites que a Diretoria vier a fi xar, n os seguintes casos: a) a tos de administração perante repartições públicas federais, 
estaduais, municipais, auta rquias, empresas públicas ou mistas; b) fi  rmar correspondências; c) e ndossar títulos para efeitos de cobrança ou depósito 
em nome da sociedade em instituições fi na nceiras; d) r epresentação da Companhia em Juízo e prestação de depoimento. §2º.  As procurações 
outorgadas pela Companhia serão sempre assinadas por dois Diretores e cont erão os poderes específi cos e prazo de vigência não superior a 1 (um) 
ano, ressalvada a outorga de p oderes para defesa em processos administrativos e judiciais e para o recebimentos de citações e noti fi cações dirigidas à 
Companhia no exterior, caso  em que, poderá a respectiva procuração fi xar praz o de vigência superior ao acima referido ou não designar prazo 
determinado. Arti go 23. Compete aos Diretores assegurar a gestão permanente dos negócios sociais e dar exec ução às deliberações do Conselho de 
Administração. Arti go 24. Compete, em especial, à Diretoria, atuando em colegiado: a) s ubmeter ao Conselho de Administração a estrutura básica de 
organização da Companhia e de s uas controladas, bem como defi nir as atribuições das várias unidades das mesmas; b) e xpedir as normas e 
regulamentos para o bom funcionamento dos serviços, respeitado o disp osto neste Estatuto Social; c) m anter o controle geral da execução de suas 
deliberações, bem como da avaliação dos resu ltados da atividade da Companhia e suas controladas; d) p reparar e submeter à aprovação do Conselho 
de Administração os orçamentos anual e plur ianual, os projetos de expansão e modernização e os planos de investimento; e) s ubmeter ao Conselho 
de Administração o plano de cargos e salários e o quadro de pessoal da C ompanhia e suas controladas; f) s ubmeter ao Conselho de Administração 
política de recursos humanos e de contratação de pres tadores de serviço; g) s ubmeter à prévia e expressa aprovação do Conselho de Administração 
as propostas de oper ações relativas a investimentos, fi nanciamentos, propostas de associação, joint ventures, aqui sições e assemelhadas, no país ou 
no exterior; h) s ubmeter ao Conselho de Administração todos os atos que envolvam responsabilidade para a Co mpanhia, obedecido o limite disposto 
em delegação específi ca que, nesse sentido, vier a se r emanada em ato daquele Colegiado; i) p reparar e propor ao Conselho de Administração os atos 
que sejam da competência deste e os q ue deva submeter à Assembleia Geral; j) e laborar o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras 
e os demais docu mentos a apresentar à Assembleia Geral; k) d ecidir sobre a abertura, transferência ou encerramento de escritórios, fi liais, 
dependências ou o utros estabelecimentos da Companhia; l) a provar as instruções a serem dadas aos representantes da Companhia nas Assembleias 
Gera is das sociedades em que detenha participação acionária; m) e xercer as demais atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social; n) a utorizar a 
alienação, oneração ou a aquisição (de terceiros) de bens do ativo da Companhia e de  suas controladas em valor individual ou acumulado ao longo de 
um exercício social supe rior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); o) c onstituir ônus reais, prestar fi anças, caução, avais ou quaisquer outras 
garantias em oper ações dela Companhia ou de sociedades de que a Companhia participe, direta ou indi retamente, de forma majoritária, como sócia, 
acionista ou quotista, que envolvam valor indi vidual ou acumulado ao longo de um exercício social superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milh ões de reais); 
p) a provar qualquer operação fi nanceira, incluindo a concessão ou tomada de empréstimo pela Comp anhia ou suas controladas e emissão de 
debêntures não conversíveis em ações pela Comp anhia e suas controladas observados os limites estabelecidos no Artigo 18 deste Esta tuto; e 
q )  a provar qualquer associação da Companhia ou de suas controladas com terceiros obse rvados os limites estabelecidos no Artigo 18 deste Estatuto. 
Pará grafo Único: Na hipótese de não aprovação de determinada transação pela Diretoria, será asse gurado ao Diretor-Presidente o direito de 
convocar o Conselho de Administração para apre ciação da matéria e deliberação em caráter defi nitivo. Arti go 25. Os Diretores exercerão suas 
atividades individualmente, de acordo com as competências espe cífi cas fi xadas neste Estatuto Social, conforme parágrafos a seguir: §1º.  Compete ao 
Diretor-Presidente: a) e xercer a direção da Companhia, coordenando as atividades dos Diretores; b) z elar pela execução das deliberações do 
Conselho de Administração e da Diretoria; c) c oor denar e conduzir o processo de aprovação do Orçamento anual/plurianual e do Plano de 
Inve stimento e Expansão junto ao Conselho de Administração; d) c onv ocar e presidir as reuniões da Diretoria, estabelecendo-lhe a ordem do dia e 
dirigindo os r espectivos trabalhos; e) p ro por à aprovação da Diretoria a estrutura básica da Companhia e de suas controladas e as atri buições das 
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várias unidades das mesmas; f) s up ervisionar, com a colaboração dos demais Diretores, as atividades de todas as unidades da C ompanhia e de suas 
controladas; g) i nd icar, para aprovação do Conselho de Administração, os representantes da Companhia nas  entidades e nas sociedades e 
associações das quais a Companhia participe; e h) e xe rcer as demais atribuições previstas neste Estatuto Social. §2º.  No caso de ausência ou 
impedimento temporário de qualquer Diretor, este deverá ser subs tituído interinamente por outro Diretor indicado pela Diretoria. No caso de ausência 
ou impe dimento temporário do Diretor-Presidente, este deverá ser substituído interinamente por um Dire tor Vice-Presidente por ele indicado. §3º.  No 
caso de vacância de qualquer Diretor, este deverá ser substituído interinamente por outro Dire tor indicado pela Diretoria, até o preenchimento do 
cargo, mediante eleição realizada pelo Cons elho de Administração, em reunião que deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias cont ados do 
evento, devendo o diretor então eleito completar o mandato do diretor substituído. Capí tulo VI -  Do Cons elho Fisc al - Arti go 26.  O C onselho Fiscal, 
co m as   atribuições e poderes que a l ei lhe confere, ter á func ionamento permanente e será comp osto de 3 (três) membros efetivos e igual número de 
suplentes, todos residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, podendo ser reeleitos. §1º.  A r emuneração dos membros do Conselho Fiscal será 
fi xada pela Assembleia Geral que os eleg er, obse rvado o l imite míni mo lega l. §2º.  O Conselho Fiscal elegerá o seu Presidente na primeira reunião. 
§3º.  O Conselho Fiscal funcionará de acordo com o regimento interno aprovado pela primeira Asse mbleia Geral que deliberar sua instalação, devendo, 
este se reunir, necessariamente, uma vez por  mês. §4º.  O Conselho Fiscal somente poderá deliberar com a presença da maioria absoluta de seus 
memb ros e as deliberações serão tomadas pela maioria absoluta de votos dos presentes. Das reun iões lavrar-se-ão atas, em livro próprio. Capí tulo 
VII - Exercício Soci al - Arti go 27. O e xercício social coincide com o ano calendário, e as demonstrações fi nanceiras serão leva ntadas ao término de 
cada ano, de acordo com o disposto na Lei nº 6.404/76 e demais disp ositivos legais aplicáveis. Arti go 28. Do  resultado do exercício, serão deduzidos, 
antes de qualquer participação, os prejuízos acum ulados e a provisão para o imposto de renda. Arti go 29. Jun tamente com as demonstrações 
fi nanceiras do exercício, a Diretoria apresentará à Asse mbleia Geral para aprovação proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício que 
rema nescer após as seguintes deduções ou acréscimos, realizadas decrescentemente e nessa ordem: a) 5 % (cinco por cento) para a formação da 
Reserva Legal, que não excederá de 20% (vinte por cent o) do capital social. A constituição da Reserva Legal poderá ser dispensada no exercício em 
que o sa ldo da mesma, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do C apital Social; b) m ontante destinado à 
formação de Reservas para Contingências e reversão das formadas em exer cícios anteriores; c) l ucros a Realizar e Reversão dos Lucros 
anteriormente registrados nessa reserva que tenham sido real izados no exercício; d) 2 5% (vinte e cinco por cento) para pagamento do dividendo 
obrigatório; e e) a  parcela remanescente do lucro líquido ajustado após o pagamento do dividendo obrigatório será dest inada à Reserva para 
Investimento e Expansão, que tem por fi nalidade (i) assegurar recursos para  investimentos em bens do ativo permanente, sem prejuízo de retenção de 

lucros nos termos do Art.  196 da Lei nº 6.404/76; e (ii)  reforço de capital de giro; podendo ainda (iii) ser utilizada em oper ações de resgate, reembolso 
ou aquisição de ações do capital da Companhia, podendo a Asse mbleia Geral deliberar sua dispensa na hipótese de pagamento de dividendos 
adicionais ao divi dendo obrigatório. Pará grafo Único. O v alor que, porventura, venha a ser aprovado pela Assembleia Geral como part icipação dos 
administradores no lucro, será rateado entre os administradores a critério do Cons elho de Administração. Arti go 30. Os  dividendos atribuídos aos 
acionistas serão pagos nos prazos da lei, e, se não recl amados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, 
pres creverão em favor da Companhia. Arti go 31. A C ompanhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, levantar balanços seme strais, 
podendo, ainda, levantar balanços em períodos menores e declarar, por deliberação do Cons elho de Administração, dividendos à conta do lucro 
apurado nesses balanços, por conta do tota l a ser distribuído ao término do respectivo exercício, observadas as limitações previstas em lei. §1º.  Os 
dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório a que se refe re o artigo 29 deste Estatuto Social. §2º.  Ainda por 
deliberação do Conselho de Administração, poderão ser distribuídos dividendos inte rmediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de 
lucros existentes no último balanço anua l ou semestral. O Conselho de Administração poderá, a seu critério, cumprir a obrigação de dist ribuição do 
dividendo obrigatório com base nos dividendos que assim forem declarados. §3.  Mediante aprovação do Conselho de Administração, ad referendum 
da Assembleia Geral Ordi nária, poderá a Companhia pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração do capi tal próprio, observada a 
legislação aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas serã o imputadas ao valor do dividendo obrigatório. Capí tulo VIII  - Liqu idação -  
Artig o 32. A Co mpanhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou em virtude de delib eração da Assembleia Geral. Parág rafo Único. 
Comp ete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liqui dante e os membros do Conselho Fiscal, que deverá funcionar no 
período de liquidação, fi xan do-lhes os respectivos honorários. Capít ulo IX -  Dis posições Gerai s e Finai s - Artig o 33. A Co mpanhia observará os 
Acordos de Acionistas registrados na forma do Artigo 118 da Le i nº 6.404/76, cabendo à administração abster-se de registrar transferências de ações 
contr árias aos respectivos termos e ao Presidente das Assembleias Gerais e das reuniões do Conse lho de Administração abster-se de computar os 
votos lançados contra os mesmos acordos. Artig o 34. A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal obrig am-se a 
resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgi r entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da 
aplicação, validade, efi cácia, inter pretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das S.A., no Esta tuto Social da Co mpanhia, nas 
normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasi l e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como das demais 
normas aplicáveis ao funci onamento do mercado de capitais em geral e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbit ragem do Mercado.
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GLOBEX UTILIDADES S.A. 
Capital Aberto 

CNPJ/MF nº 33.041.260/0652-90 
NIRE 33.300.141.073 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE MARÇO DE 2011. 1. Data, 
Hora e Local: Aos vinte e nove dias do mês de março de 2011, às 15 
horas, na sede da Globex Utilidades S.A. (“Companhia”), na Avenida 
Prefeito Dulcídio Cardoso, nº 2000, Barra da Tijuca, CEP 22.640-085, na 
Capital do Estado do Rio de Janeiro. 2. Convocação: Edital de Convo-
cação publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro nas 
edições dos dias 14, 15 e 16 de março de 2011, páginas 14, 17 e 41, 
respectivamente, e no jornal “Valor Econômico” nas edições dos dias 14, 
15 e 16 de março de 2011, páginas B13, C8 e D3, respectivamente. 3. 
Quorum: Presentes os acionistas representando 99,41% do capital
social com direito a voto, conforme se verifica pelas assinaturas cons-
tantes do Livro de Presença de Acionistas. Encontram-se presentes o 
Sr. Raphael Oscar Klein, Diretor-Presidente da Companhia, o Sr. Fer-
nando Maida DallÁcqua, Presidente do Conselho Fiscal da Companhia, 
e o Sr. Antonio Fioravante, representante da Ernst & Young Terco 
Auditores Independentes. 4. Composição da Mesa: Assumiu a Presi-
dência da Mesa o Sr. Michael Klein, Presidente do Conselho de Admi-
nistração da Companhia, que convidou a mim, André Rizk, para secreta-
riá-lo. 5. Ordem do Dia: (i) Leitura, discussão e votação das demonstra-
ções financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2010; (ii) Aprovação da Proposta da Administração para a
destinação dos resultados do exercício social de 2010; (iii) Aprovação 
da Proposta da Administração referente ao Plano de Investimentos para 
2011; (iv) Fixação da remuneração global anual dos administradores da 
Companhia; (v) Aprovação da Proposta da Administração para alteração 
da sede social da Companhia e a conseqüente alteração do artigo 3º do 
Estatuto Social; (vi) Eleição de membros do Conselho Fiscal, efetivos e
suplentes, bem como a fixação de seus honorários; e (vii) Consolidação 
do Estatuto Social da Companhia. 6. Resumo das Deliberações: 
Instalada a Assembleia e dado início à discussão das matérias indicadas 
na Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos 
dos presentes: 6.1. Aprovar o balanço e demais demonstrações finan-
ceiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2010, 
sem ressalvas, que foram publicados no Diário Oficial do Estado do Rio 
de Janeiro em 25 de fevereiro de 2011, páginas 23 a 34 e seguintes, e 
no Brasil Econômico em 25 de fevereiro de 2011, páginas B14 a B25. 
6.2. Tendo em vista que a Companhia não obteve lucro no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2010, não se deliberou acerca
da destinação de lucros. 6.3. Aprovar a Proposta da Administração
referente ao Plano de Investimentos para 2011 no valor de até R$ 
120.000.000,00 (cento e vinte milhões de Reais). 6.4. Fixar a remunera-
ção global anual dos administradores da Companhia da seguinte forma:
(i) R$ 672.000,00 (seiscentos e setenta e dois mil Reais), destinados ao 
Conselho de Administração da Companhia; e (ii) R$ 12.904.123,39
(doze milhões, novecentos e quatro mil, cento e vinte e três reais e trinta
e nove centavos), destinados à Diretoria. 6.5. Aprovar a Proposta da 
Administração referente à alteração da sede social da Companhia, 
passando esta da Capital do Estado do Rio de Janeiro para a Cidade de 
São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na Rua João Pessoa, 83, 
Centro. Dessa forma, o Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º A sede e foro da 
sociedade são na cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo,
na Rua João Pessoa, 83, Centro.” 6.6. Eleger, para compor o Conselho 
Fiscal da Companhia, com mandato de 1 (um) ano, os Srs: Fernando 
Maida Dall’Acqua, brasileiro, casado, professor universitário, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.146.438, SSP/SP, inscrito no CPF/ MF 
sob o nº 655.722.978-87, residente e domiciliado na Capital do Estado
de São Paulo, na Rua Carlos Queiroz Telles, nº 81, apto. 131; Mario
Probst, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.745.481-7, SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 029.415.318-74, residente e domiciliado na Capital do Estado
de São Paulo, na Rua Robélia, nº 614; e Raimundo Lourenço Maria 
Christians, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 8.957.492, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.848.668-27, 
residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
Traipu, nº 352, apto. 41, CEP 01235-000, indicados pelos acionistas 
controladores; tendo como suplentes, respectivamente, os Srs.: 1 Anto-
nio Luiz de Campos Gurgel, brasileiro, casado, administrador de
empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.575.484, SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o nº 030.703.368-68, residente e domiciliado na 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua Professor Alexandre Correia, nº 
321, apto. 72; John Michael Streithorst, brasileiro, casado, engenheiro 
da computação, portador da Cédula de Identidade RG nº 08.367.388-9, 
IFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 001.186.767-17, residente e domi-
ciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Desembargador 
Joaquim Barbosa de Almeida, nº 413; e Eduardo Cysneiros de Morais, 
brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.740.025, inscrito no CPF/MF sob o nº 017.971.487-29, residente e 
domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Alameda dos Arapa-
nés, nº 161, apto. 31, CEP 04524-000, também indicados pelos acionis-
tas controladores. Os conselheiros, ora eleitos, declaram, sob as penas 
da lei, não estarem incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei
que os impeça de exercer a atividade mercantil, tendo ciência do dispos-
to no artigo 147 da Lei nº 6.404/76. Os membros do Conselho Fiscal ora 
eleitos, tomarão posse em seus cargos mediante a assinatura do res-
pectivo Termo de Posse lavrado em livro próprio. 6.6.1. A remuneração 
global anual do Conselho Fiscal da Companhia foi fixada no valor de até 
R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil Reais). 6.7. Consolidar o 
Estatuto Social da Companhia, passando a vigorar na forma do Anexo à 
presente Assembleia Geral. 7. Documentos Arquivados: (a) Edital de 
Convocação; (b) Demonstrações Financeiras referentes ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2010; e (c) Propostas da Administra-
ção. 8. Aprovação e Assinatura: Nada mais havendo a tratar, foram os 
trabalhos suspensos para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, 
foi a presente ata lida e achada conforme, tendo sido aprovada por 
todos os presentes. Rio de Janeiro, 29 de março de 2011. Presidente da 
Mesa: Michael Klein, Secretário da Mesa: André Rizk. Extrato da ata 
lavrada em livro próprio, nos termos do parágrafo 3º do artigo 130 da Lei 
nº 6.404/76, conforme alterada. Acionistas Presentes: Companhia 

Brasileira de Distribuição (neste ato representada por Marcelo Acerbi de 
Almeida), Samuel Klein e Michael Klein (neste ato representados por 
Márcio Del Fiore). Cópia fiel do original. André Rizk - Secretário. 
JUCERJA 00002166584 em 05/04/2011 – (a) Valeria G. M. Serra -
Secretária Geral e JUCESP NIRE 35300394925 em 10/06/2011. (a) 
Katia Regina Bueno de Godoy - Secretaria Geral. Anexo - GLOBEX 
UTILIDADES S.A. - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, 
Objeto, Sede e Duração - Artigo 1º. GLOBEX UTILIDADES S.A. reger-
se-á pelo presente Estatuto Social e pela legislação que lhe for aplicá-
vel. Artigo 2º. A Companhia tem por objeto: a) importação, exportação, 
comércio e indústria de utilidades eletrodomésticas e de produtos manu-
faturados, semimanufaturados, matérias-primas, materiais secundários e 
material de construção, destinados a atender no campo de utilidades 
básicas e complementares, a todas necessidades vitais, úteis ou mera-
mente voluptuárias na órbita pessoal, doméstica, comercial ou industrial;
b) compra, venda, importação, fabricação e aprimoramento de produtos 
alimentícios, de matérias-primas e produtos químicos, vegetais e mine-
rais, de produtos eletrônicos em geral, de produtos de informática e de 
comunicação de dados, assim como a exploração de serviços de infor-
mática e de comunicação de dados; c) compra, venda, importação, 
exportação e fabricação de roupas, adornos, enfeites, joias e comple-
mentos de uso masculino ou feminino; d) compra, venda, importação e 
fabricação de móveis, instalações, utilidades mecânicas, elétricas e
demais complementos e acessórios de uso doméstico, comercial ou 
industrial, inclusive os destinados a recreação infantil; e) distribuição, 
propaganda e promoção de vendas de artigos de fabricação própria ou 
de terceiros; f) organização, desenvolvimento e estudos de racionaliza-
ção de trabalho em centros comerciais, bazares, mercados privados ou
outros estabelecimentos destinados a atender toda e qualquer necessi-
dade do consumidor e ainda a prestação de serviços na área de compu-
tação; g) criação, constituição e desenvolvimento de sociedades comer-
ciais, compra e venda de estabelecimentos industriais; h) prestação de 
serviços de transporte de carga; i) comércio, indústria, importação e 
exportação de artigos de ótica, fotografia e filmes fotográficos e cinema-
tográficos, assim como os serviços atinentes a sua revelação; j) inter-
mediar e operacionalizar negócios no País e no exterior; k) prestar
consultoria e assessoria de negócios, inclusive para importação e 
exportação de bens e serviços; e l) participar em outras sociedades, 
nacionais ou estrangeiras, como acionista, quotista ou, ainda, consorci-
ada, podendo promover fusões, incorporações, cisões ou outras formas
de associação de empresas. §1º. A sociedade poderá ampliar suas 
atividades a todo e qualquer ramo, que, direta ou indiretamente, tenha 
relação com seus objetivos sociais. §2º. As atividades acima descritas 
poderão ser exercidas diretamente pela Companhia ou através de suas 
controladas e coligadas. Artigo 3º. A sede e foro da sociedade são na 
cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na Rua João 
Pessoa, 83, Centro. Parágrafo Único. A sociedade poderá criar ou 
extinguir filiais, escritórios ou outros estabelecimentos no País ou no 
Exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 4º. O prazo de duração da
Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações -
Artigo 5º. O capital social é de R$ 2.895.452.570,59 (dois bilhões, 
oitocentos e noventa e cinco milhões, quatrocentos e cinquenta e dois
mil, quinhentos e setenta reais e cinquenta e nove centavos), dividido 
em 322.687.786 (trezentas e vinte e duas milhões, seiscentas e oitenta
e sete mil, setecentas e oitenta e seis) ações ordinárias, todas escritu-
rais e sem valor nominal. §1º. O acionista que não fizer o pagamento 
das prestações correspondentes às ações subscritas ou adquiridas 
sujeita-se ao pagamento de juros de 12% (doze por cento) ao ano, da 
atualização monetária pela variação positiva do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (“IPCA”), ou do índice que vier a substituí-lo até o 
momento do pagamento, e da multa de 10% (dez por cento) do valor da 
prestação atualizada monetariamente. A sociedade poderá cobrar o 
principal e acréscimos acima aludidos, mediante competente ação de
execução, nos moldes preconizados em nossa legislação processual
civil, arcando o inadimplente, ainda com despesas de processo e hono-
rários advocatícios. §2º. Cada ação ordinária dá direito a 1 (um) voto nas
deliberações da Assembleia Geral. §3º. As ações da Companhia serão
todas escriturais, mantidas em conta de depósito em nome de seus
titulares, junto a instituição financeira por decisão e indicação do Conse-
lho de Administração, podendo ser cobrada dos acionistas a remunera-
ção de que trata o Parágrafo 3º do artigo 35 da Lei nº 6.404/76. §4º. É 
facultado à Companhia suspender os serviços de transferências e
desdobramentos de ações e certificados para atender a determinação 
da Assembleia Geral, não podendo fazê-lo, porém, por mais de 90 
(noventa) dias intercalados durante o exercício, e tampouco por mais de 
15 (quinze) dias consecutivos. §5º. A Companhia está autorizada a 
aumentar o capital social, por meio de deliberação do Conselho de
Administração e independentemente de reforma estatutária, até o limite 
de 3.125.000 (três milhões, cento e vinte e cinco mil) ações ordinárias, 
para fins exclusivos de outorga de plano de opção de compra de ações 
a seus administradores ou empregados. §6º. A Companhia não poderá
emitir partes beneficiárias. §7º. As ações preferenciais que venham a ser 
emitidas pela Companhia não terão direito a voto, exceto quanto às 
matérias especificadas no parágrafo 8º abaixo, e gozarão das seguintes 
vantagens e preferências: (a) prioridade no reembolso do capital, sem 
prêmio; e (b) direito de serem incluídas na oferta pública em decorrência 
de alienação de controle, por preço correspondente a 80% do valor pago 
por ação do bloco de controle, assegurado o dividendo pelo menos igual 
ao das ações ordinárias. §8º. As ações preferenciais terão direito a voto 
em quaisquer deliberações da Assembleia Geral sobre transformação 
ou fusão da Companhia. §9º. Os acionistas poderão, a qualquer tempo,
converter ações da espécie ordinária em preferencial, à razão de 1 
(uma) ação ordinária para 1 (uma) ação preferencial, desde que integra-
lizadas e observado o limite legal. Os pedidos de conversão deverão ser 
encaminhados por escrito à Diretoria. Os pedidos de conversão recebi-
dos e aceitos pela Diretoria deverão ser homologados na primeira 
reunião do Conselho de Administração que se realizar. Capítulo III -
Acionistas - Artigo 6º. A Assembleia Geral poderá suspender o exercí-
cio dos direitos, inclusive de voto, do acionista que deixar de cumprir
obrigação imposta pela Lei nº 6.404/76, sua regulamentação ou por este 
Estatuto Social. § 1º. A suspensão poderá ser deliberada pela Assem-
bleia Geral em qualquer reunião, ordinária ou extraordinária, em que a 
matéria constar da ordem do dia. §2º. Caberá a Assembleia Geral que 
aprovar a suspensão dos direitos políticos do acionista estabelecer o 

alcance da suspensão, além de outros aspectos, sendo vedada a sus-
pensão dos direitos de fiscalização e de pedido de informações assegu-
rados em lei. §3º. A suspensão de direitos cessará logo que integral-
mente cumprida a obrigação. Capítulo IV - Assembleia Geral - Artigo
7º. A Assembleia Geral dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente dentro
dos quatro primeiros meses de cada ano, para os fins previstos em lei e,
extraordinariamente, sempre que necessário, observadas em sua
convocação, instalação e deliberações, as prescrições legais pertinen-
tes. Artigo 8º. A Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, será
convocada pelo Conselho de Administração, na forma da lei, sendo
instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração. Ao
Presidente da Assembleia caberá a escolha de um secretário para
ajudá-lo nos trabalhos. Parágrafo Único. Na ausência do Presidente do 
Conselho de Administração, a Assembleia Geral será instalada e presi-
dida pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração ou, na ausên-
cia deste, por outro membro do Conselho de Administração, conforme 
indicação do Conselho de Administração. Na ausência de todos os 
membros do Conselho de Administração, a Assembleia Geral será 
presidida por acionista ou seu representante indicados pela maioria dos 
acionistas presentes. Artigo 9º. Nas Assembleias Gerais, os acionistas 
deverão apresentar, na sede da Companhia, além do documento de 
identidade, comprovante de titularidade de ações de emissão da Com-
panhia expedido, por original ou fac-símile, pela instituição depositária, 
em até 3 (três) dias antecedentes à data de realização da Assembleia 
Geral. Os acionistas representados por procuradores deverão exibir os 
instrumentos de mandato no mesmo prazo e observado o mesmo
procedimento previsto para os comprovantes de titularidade de ações de 
emissão da Companhia, ressalvado, entretanto, que os instrumentos de 
mandato deverão ser apresentados sempre em original. Artigo 10. À 
Assembleia Geral compete as atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº 6.404/76, bem como deliberar sobre as seguintes matérias: (i) 
Redução do capital social da Companhia; (ii) Aprovar o aumento do 
capital social ou a emissão de ações ordinárias ou preferenciais acima
do limite do capital autorizado e/ou quaisquer bônus, debêntures con-
versíveis em ações de sua própria emissão ou com garantia real, ou 
quaisquer títulos, valores mobiliários ou outros direitos ou participações 
que sejam permutáveis ou conversíveis em ações de sua própria emis-
são, ou quaisquer outras opções, bônus de subscrição, direitos, contra-
tos ou compromissos de qualquer natureza, segundo os quais a Com-
panhia se obrigue a emitir, transferir, vender, recomprar ou por outro
modo adquirir quaisquer ações de sua emissão, exceto no tocante à 
aquisição de ações da própria Companhia, para efeito de cancelamento 
ou manutenção em tesouraria, que depende somente de deliberação do 
Conselho de Administração; (iii) Deliberar sobre transformação, fusão, 
incorporação (incluindo incorporação de ações), cisão da Companhia ou 
qualquer outra forma de reestruturação da Companhia; (iv) Aprovar ou 
alterar política de investimentos da Companhia; (v) Alterar o estatuto 
social da Companhia; (vi) Aprovar a aquisição de qualquer participação
societária, direta ou indireta, incluindo, mas não se limitando a valores
mobiliários, títulos representativos e/ou conversíveis em participação
societária, bem como a aquisição fundo de comércio, de qualquer forma,
incluindo por meio de arrendamento mercantil, em valor igual ou superi-
or, em uma única operação ou em operações relacionadas dentro de um 
período de 12 meses, a, dentre eles o que for maior: (i) R$ 100.000.000,
ou (ii) 3% (três por cento) do patrimônio líquido da Companhia no último
balanço patrimonial levantado; (vii) Deliberar sobre a dissolução e 
liquidação da Companhia e eleger e destituir liquidante(s); (viii) Delibe-
rar sobre pedido de falência ou de recuperação da Companhia, nos 
termos da legislação aplicável; e (ix) Deliberar sobre qualquer cancela-
mento de listagens de ações da Companhia para negociação em Bolsa 
de Valores ou pedidos de novas listagens. Capítulo V - Administração 
- Seção I - Das Disposições Gerais - Artigo 11. Os órgãos de adminis-
tração da Companhia são o Conselho de Administração e a Diretoria, 
conforme previsão no Estatuto Social e legislação aplicável. Artigo 12. 
Os membros do Conselho de Administração serão eleitos pela Assem-
bleia Geral e os da Diretoria pelo Conselho de Administração. §1º. O 
mandato dos membros do Conselho de Administração é unificado e de 2 
(dois anos), permitida a reeleição e inicia-se com a posse mediante 
termo lavrado em livro próprio e termina sempre simultaneamente, ainda
que algum deles tenha sido eleito depois dos demais, mantendo-se no 
exercício de seus cargos até a investidura dos novos eleitos. §2º. O 
mandato dos Diretores é de 2 (dois) anos, permitida a reeleição e inicia-
se com a posse mediante termo lavrado em livro próprio e termina
sempre simultaneamente, ainda que algum deles tenha sido eleito 
depois dos demais, mantendo-se no exercício de seus cargos até a 
investidura dos novos eleitos. Artigo 13. A remuneração dos adminis-
tradores será fixada pela Assembleia Geral de forma global, cabendo ao 
Conselho de Administração sua alocação entre os seus membros e os 
da Diretoria. Artigo 14. É expressamente vedado e será nulo de pleno
direito o ato praticado por qualquer administrador, procurador ou funcio-
nária da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e 
operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal. Seção II - Conselho de Administração - Artigo 15. O 
Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 5 (cinco) e, 
no máximo, 17 (dezessete) membros, todos acionistas, eleitos e destitu-
íveis pela Assembleia Geral. §1º. O Conselho de Administração terá um 
Presidente e um Vice-Presidente, eleito pela maioria de votos de seus 
membros. §2º. Caberá ao Presidente do Conselho de Administração,
além das atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social: (i) Presidir 
as reuniões do Conselho de Administração e as Assembleias Gerais da 
Companhia; (ii) Assegurar a eficácia e o bom desempenho do Conselho 
de Administração; (iii) Assegurar e eficácia do sistema de acompanha-
mento e avaliação da Diretoria e do próprio Conselho de Administração; 
(iv) Compatibilizar as atividades do Conselho de Administração com os 
interesses da Companhia, dos seus acionistas e das demais partes
interessadas; (v) Organizar e coordenar, com colaboração da secreta-
ria(o) do Conselho de Administração, a pauta das reuniões, ouvidos os 
outros Conselheiros e, se for o caso, o Diretor- Presidente e demais
Diretores; (vi) Assegurar que os Conselheiros recebam informações 
completas e tempestivas sobre os itens constantes da pauta das reuni-
ões do Conselho de Administração; (vii) Propor ao Conselho de Admi-
nistração, ouvido os comitês competentes, quando existentes e/ou
instalados, o orçamento anual do Conselho de Administração, inclusive
para a contratação de profissionais externos, a ser submetido a delibe-



ração da Assembleia Geral; e (viii) Propor ao Conselho de Administra-
ção calendário anual das reuniões do Conselho de Administração (e
eventualmente dos comitês, quando existentes e/ou instalados). §3º. Os 
acionistas que tenham participado da eleição de membros do Conselho 
de Administração pelo processo de voto múltiplo não poderão participar 
da escolha dos Conselheiros na forma prevista no Artigo 141, Parágra-
fos 4º e 5º da Lei nº 6.404/76, e vice- versa. §4º. No caso de ausência 
ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administra-
ção este deverá ser substituído pelo Vice-Presidente do Conselho de 
Administração. No caso de vacância do cargo de Presidente do Conse-
lho de Administração, qualquer dos Conselheiros deverá convocar 
Assembleia Geral no prazo de até 15 (quinze) dias da data em que foi 
verificada a vacância, para eleição do novo Presidente, em caráter
definitivo, até o término do respectivo mandato. §5º. No caso de ausên-
cia ou impedimento temporário de qualquer Conselheiro, o Conselheiro
ausente deverá indicar, dentre os demais membros do Conselho de 
Administração, aquele que o representará. No caso de vacância, será
convocada Assembleia Geral para preenchimento do cargo em caráter
definitivo. Artigo 16. O Conselho de Administração reúne-se, em caráter
ordinário, 1 (uma) vez a cada 2 (dois) meses, em datas a serem estabe-
lecidas na primeira reunião anual e, extraordinariamente, sempre que 
necessário. As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas com 
uma antecedência mínima de 8 (oito) dias, e os documentos que supor-
tarem a ordem do dia, tanto para as reuniões ordinárias como para as 
extraordinárias, deverão ser encaminhados com uma antecedência de 5 
(cinco) dias. §1º. O Presidente deverá convocar o Conselho de Adminis-
tração por iniciativa própria ou mediante solicitação escrita de qualquer 
conselheiro. As reuniões do Conselho de Administração poderão ser
convocadas por qualquer conselheiro quando o Presidente do Conselho 
de Administração não atender, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 
solicitação de convocação apresentada por conselheiro. §2º. As convo-
cações das reuniões do Conselho de Administração deverão ser feitas 
por escrito via fax, carta ou correio eletrônico, com comprovante de
recebimento, especificando hora, local e ordem do dia detalhada. §3º.
Independentemente das formalidades de convocação, será considerada 
regular a reunião do Conselho de Administração a que comparecerem 
pessoalmente todos os seus membros. §4º. O Conselho de Administra-
ção terá um Secretário Executivo, não membro do Conselho de Adminis-
tração, eleito pela maioria dos conselheiros, cujas atribuições serão 
definidas na reunião que o eleger. Artigo 17. As reuniões do Conselho 
de Administração serão instaladas, em primeira convocação, com a
presença de 75% dos seus membros, e, em segunda convocação, com 
a presença da maioria dos seus membros. Em qualquer hipótese, as 
deliberações do Conselho de Administração serão aprovadas pelo voto 
favorável da maioria dos membros presentes. O Diretor Presidente 
poderá participar na qualidade de convidado das reuniões do Conselho 
de Administração. Parágrafo Único. Os conselheiros poderão participar 
das reuniões do Conselho de Administração por intermédio de conferên-
cia telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comuni-
cação eletrônico, sendo neste caso considerados presentes à reunião e 
devendo confirmar seu voto através de declaração por escrito encami-
nhada ao Presidente da mesa por carta, fax ou correio eletrônico, logo 
após o término da reunião. Uma vez recebida a declaração, o Presiden-
te da mesa ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da 
reunião em nome do conselheiro. Artigo 18. Compete ao Conselho de 
Administração: (i) Eleger e destituir os Diretores da Companhia e de
suas controladas, fixando-lhes as designações e atribuições que não
sejam expressamente previstas neste Estatuto Social; (ii) Fixar a orien-
tação geral dos negócios da Companhia e de suas controladas, apro-
vando previamente suas políticas empresariais de comercialização,
incluindo aquelas relacionadas a precificação e sortimento de produtos, 
promoções (produto, preço, condições de financiamento ao consumidor
e prazo de recebimento) e compras (planejamento e negociação), 
gestão administrativa de pessoal e financeira, de aplicação de incentivos 
fiscais e zelar pelo estrito cumprimento das mesmas; (iii) Aprovar pla-
nos, projetos e orçamentos anuais e plurianuais da Companhia e de 
suas controladas; (iv) Deliberar sobre qualquer operação financeira que
envolva a Companhia, inclusive a concessão ou tomada de empréstimos 
e a emissão de debêntures não conversíveis em ações, que resulte em 
a Dívida Líquida da Companhia que supere em 2 (duas) vezes o LAJIDA 
(LAJIDA significa Lucro bruto, deduzido das despesas gerais, adminis-
trativas e de vendas, excluídas as despesa de depreciação, amortização 
e de resultados extraordinárias não recorrentes, com base em demons-
tração financeiras elaboradas pela Companhia conforme as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e aprovadas pelas Comissão de Valores 
Mobiliários) referente aos 12 (doze) meses anteriores, a partir de 2012.
Para fins deste item, “Dívida Líquida” significa dívida financeira menos (i) 
caixa, (ii) aplicações financeiras e (iii) recebíveis; (v) Autorizar a aquisi-
ção de ações da própria Companhia, para efeito de cancelamento ou 
manutenção em tesouraria; (vi) Deliberar sobre a emissão de ações de 
qualquer espécie ou classe, até o limite do capital autorizado, fixando o 
respectivo preço e as condições de integralização; (vii) Autorizar contri-
buições da Companhia e suas controladas para associações de empre-
gados, fundos de previdência, entidades assistenciais ou recreativas; 
(viii) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo,
as atas, livros e papéis da Companhia e de suas controladas, solicitando
informações sobre contratos celebrados, ou em vias de celebração, e 
quaisquer outros atos; (ix) Convocar a Assembleia Geral; (x) Manifestar-
se sobre o Relatório de Administração e demonstrações financeiras e 
propor a destinação do lucro líquido de cada exercício; (xi) Autorizar a 
negociação pela Companhia e por suas controladas de ações de sua 
respectiva emissão, e a emissão, conversão, resgate antecipado e 
demais condições de debêntures simples, não conversíveis em ações e 
sem garantia real, “commercial papers”, bônus e demais títulos cuja 
emissão não dependa de deliberação da Assembleia Geral; (xii) Delibe-
rar sobre a emissão de notas promissórias comerciais para distribuição 
pública, nos termos da Instrução CVM nº 134/90; (xiii) Escolher e 
destituir os auditores independentes; (xiv) Deliberar sobre a aquisição 
de qualquer ativo pela Companhia ou suas controladas ou a realização 
de qualquer investimento pela Companhia ou suas controladas em valor 
igual ou superior, em uma única operação ou em operações relaciona-
das dentro de um período de 12 (doze) meses, a (i) R$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de reais), ou (ii) 3% do patrimônio líquido da Companhia 
no último balanço patrimonial levantado, dentre eles o que for maior; 

(xv) Deliberar sobre a alienação de ativos ou a constituição de quais-
quer ônus, prestação de fianças, caução, avais ou quaisquer outras 
garantias em operações da Companhia ou de suas controladas, direta 
ou indiretamente, que envolvam valor igual ou superior, em uma única 
operação ou em operações relacionadas dentro de um período de 12 
(doze) meses, a (i) R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) ou (ii) 3% 
do patrimônio líquido da Companhia no último balanço patrimonial
levantado, dentre eles o que for maior; (xvi) Aprovar qualquer associa-
ção da Companhia ou de suas controladas com terceiros que envolva 
investimento ou celebrar qualquer contrato não operacional em valor 
igual ou superior, em uma única operação ou em operações relaciona-
das dentro de um período de 12 (doze) meses, a (i) R$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de reais), ou (ii) 3% do patrimônio líquido da Companhia 
no último balanço patrimonial levantado, dentre eles o que for maior; 
(xvii) Aprovar a proposta, a ser apresentada e apreciada em Assembleia 
Geral, relativa a alteração do Estatuto Social da Companhia ou de suas 
controladas; (xviii) Fixar as condições gerais de celebração de contratos 
de qualquer natureza entre a Companhia e qualquer de seus acionistas 
controladores ou sociedades controladas ou controladoras de seus 
acionistas controladores, qualquer que seja o valor, ou autorizar a 
celebração dos contratos que não atendam a estas condições, exceto
nos casos previstos em lei ou regulamento como de competência da 
Assembleia Geral; (xix) Aprovar propostas, a serem encaminhadas e 
deliberadas em Assembleia Geral, de incorporação (inclusive incorpora-
ção de ações), cisão, transformação ou qualquer outra forma de reorga-
nização societária da Companhia ou de suas controladas; (xx) Autorizar 
atos que importem em outorga de garantias de qualquer espécie em 
favor de terceiros ou que importem em renúncia de direito; (xxi) Pronun-
ciar-se sobre os assuntos que a Diretoria lhe apresente para sua delibe-
ração ou para serem submetidos à Assembleia Geral; (xxii) Deliberar 
sobre a constituição de sociedades ou a participação da Companhia e 
de suas controladas em outras entidades, bem como sobre quaisquer 
participações ou investimentos em negócios estranhos ao objeto social,
inclusive através de consórcio ou sociedade em conta de participação, 
que representem um investimento individual ou acumulado ao longo de 
um exercício social, superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de
reais); (xxiii) Deliberar sobre a suspensão das atividades da Companhia 
e suas controladas; (xxiv) Definir a lista tríplice de empresas especiali-
zadas em avaliação econômica de empresas, para a preparação de 
laudo de avaliação das ações da Companhia, em caso de realização de
oferta pública de aquisição de ações para cancelamento de registro de 
companhia aberta; (xxv) Desenvolver em conjunto com a Diretoria e 
aprovar plano de participação dos empregados e administradores nos
resultados da Companhia ou de suas controladas e de concessão de 
benefícios adicionais a empregados e administradores vinculados aos 
resultados da Companhia ou de suas controladas; (xxvi) Aprovar os 
Programas periódicos para a outorga de opções objeto do Plano de 
Opção de Compra de Ações da Companhia previamente aprovado pela
Assembleia Geral; (xxvii) Avocar a qualquer tempo o exame de qual-
quer assunto referente aos negócios da Companhia e suas controladas, 
ainda que não compreendido na enumeração acima, e sobre ele proferir 
decisão a ser obrigatoriamente executada pela Diretoria; (xxviii) Aprovar 
o exercício de voto a ser proferido pelo(s) representante(s) legais da 
Companhia em Assembleias Gerais ou Reuniões de Sócios das socie-
dades nas quais a Companhia detenha participação societária, bem 
como a assinatura de quaisquer acordos de acionistas com relação tais 
sociedades; (xxix) Aprovar a contratação de instituição financeira para a 
prestação de serviços financeiros aos clientes da Companhia e/ou de 
suas controladas; (xxx) Aprovar a exploração, pela Companhia e/ou
suas controladas, de oportunidades de negócios no setor de varejo de 
eletro-eletrônicos, eletrodomésticos e móveis no Brasil apresentados por 
quaisquer de suas acionistas; (xxxi) Exercer os demais poderes que lhe 
sejam atribuídos por lei e pelo presente Estatuto Social; (xxxii) Resolver 
os casos omissos neste Estatuto Social e exercer outras atribuições que 
a lei ou este Estatuto Social não confiram a outro órgão da Companhia; 
e (xxxiii) Utilização pela Companhia das marcas “Casas Bahia” e “Ponto
Frio” para ramo diverso ao do varejo e varejo eletrônico. Artigo 19. A 
Companhia poderá ter Comitês Especiais, criados pelo Conselho de 
Administração, tais como: (i) Comitê de Recursos Humanos e Remune-
ração; e (ii) Comitê Financeiro; os quais terão a função de elaborar 
propostas ou efetuar recomendações ao Conselho de Administração,
em suas específicas áreas de atuação. Parágrafo 1º - Cada Comitê
Especial será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco)
membros, para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. Os 
membros de cada Comitê Especial serão nomeados pelo Conselho de 
Administração, exclusivamente entre seus membros. O Conselho de 
Administração também designará o Presidente de cada Comitê Especi-
al. Parágrafo 2º - Em caso de ausência ou impedimento temporário de
membro de qualquer dos Comitês Especiais, o membro ausente deverá
indicar, dentre os demais membros do Conselho de Administração,
aquele que o substituirá. No caso de vacância, o Presidente do Conse-
lho de Administração deverá convocar reunião do Conselho no prazo de 
até 7 (sete) dias da data em que for verificada a vacância do cargo, para 
a eleição do novo membro do Comitê Especial, para o término do res-
pectivo mandato. Não haverá vedação para a nomeação de membro
para mais de um Comitê Especial em um mesmo período de gestão.
Parágrafo 3º - Os Comitês Especiais realizarão reuniões sempre que
convocados pelo Presidente do Conselho de Administração, por iniciati-
va própria ou por solicitação escrita de qualquer membro dos Comitês 
Especiais. As reuniões dos Comitês Especiais poderão ser convocadas
por qualquer membro do respectivo Comitê, quando o Presidente do 
Conselho de Administração não atender, no prazo de 7 (sete) dias 
corridos, contados a partir do recebimento de tal solicitação, a solicita-
ção de convocação apresentada por tal membro. Parágrafo 4º - As 
atribuições de cada um dos Comitês Especiais serão estabelecidas pelo 
Conselho de Administração. Seção III - Diretoria - Artigo 20. A Diretoria 
é composta de 4 (quatro) membros, sendo um Diretor-Presidente, dois 
Diretores Vice-Presidentes e um Diretor Financeiro e de Relações com 
Investidores. §1º. As atribuições de cada um dos Diretores serão defini-
das pelo Conselho de Administração, observadas as disposições legais. 
Artigo 21. A Diretoria reúne-se sempre que convocada, mediante 
convocação por escrito, expedida com pelo menos 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, devendo dela constar o local, dia e hora da 
reunião, bem como a ordem do dia. A presente convocação poderá ser 

dispensada sempre que estiver presente à reunião a totalidade dos seus 
membros em exercício. O quorum de instalação das reuniões da Direto-
ria é o da maioria dos membros em exercício. As deliberações da Direto-
ria serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos Diretores presen-
tes à reunião. Parágrafo Único: O Diretor-Presidente deverá convocar a 
Diretoria por iniciativa própria ou mediante solicitação escrita de qual-
quer Diretor. As reuniões da Diretoria poderão ser convocadas por 
qualquer Diretor quando o Diretor Presidente não atender, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas corridas, solicitação de convocação apresenta-
da por Diretor. Artigo 22. Nos atos e instrumentos que acarretem res-
ponsabilidade para a Companhia ou a exoneram de terceiros para com 
ela, inclusive sua representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial, 
em suas relações com entidades governamentais ou privadas, será ela 
representada (i) por 2 (dois) Diretores, em conjunto, ou (ii) por 1 (um) 
Diretor agindo em conjunto com um procurador, ou (iii) por 2 (dois)
procuradores agindo em conjunto, dentro dos limites expressos nos
respectivos mandatos, observado o disposto no Parágrafo 2º, abaixo.
§1º. A Diretoria poderá delegar, a 1 (um) só Diretor ou a 1 (um) procura-
dor, a representação da Companhia, nos termos e limites que a Diretoria 
vier a fixar, nos seguintes casos: a) atos de administração perante 
repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empre-
sas públicas ou mistas; b) firmar correspondências; c) endossar títulos
para efeitos de cobrança ou depósito em nome da sociedade em insti-
tuições financeiras; d) representação da Companhia em Juízo e presta-
ção de depoimento. §2º. As procurações outorgadas pela Companhia 
serão sempre assinadas por dois Diretores e conterão os poderes 
específicos e prazo de vigência não superior a 1 (um) ano, ressalvada a 
outorga de poderes para defesa em processos administrativos e judiciais
e para o recebimentos de citações e notificações dirigidas à Companhia 
no exterior, caso em que, poderá a respectiva procuração fixar prazo de 
vigência superior ao acima referido ou não designar prazo determinado. 
Artigo 23. Compete aos Diretores assegurar a gestão permanente dos 
negócios sociais e dar execução às deliberações do Conselho de Admi-
nistração. Artigo 24. Compete, em especial, à Diretoria, atuando em
colegiado: a) submeter ao Conselho de Administração a estrutura básica
de organização da Companhia e de suas controladas, bem como definir
as atribuições das várias unidades das mesmas; b) expedir as normas e 
regulamentos para o bom funcionamento dos serviços, respeitado o 
disposto neste Estatuto Social; c) manter o controle geral da execução 
de suas deliberações, bem como da avaliação dos resultados da ativi-
dade da Companhia e suas controladas; d) preparar e submeter à 
aprovação do Conselho de Administração os orçamentos anual e pluria-
nual, os projetos de expansão e modernização e os planos de investi-
mento; e) submeter ao Conselho de Administração o plano de cargos e 
salários e o quadro de pessoal da Companhia e suas controladas; f) 
submeter ao Conselho de Administração política de recursos humanos e 
de contratação de prestadores de serviço; g) submeter à prévia e ex-
pressa aprovação do Conselho de Administração as propostas de
operações relativas a investimentos, financiamentos, propostas de 
associação, joint ventures, aquisições e assemelhadas, no país ou no 
exterior; h) submeter ao Conselho de Administração todos os atos que 
envolvam responsabilidade para a Companhia, obedecido o limite 
disposto em delegação específica que, nesse sentido, vier a ser emana-
da em ato daquele Colegiado; i) preparar e propor ao Conselho de 
Administração os atos que sejam da competência deste e os que deva 
submeter à Assembleia Geral; j) elaborar o Relatório da Administração, 
as Demonstrações Financeiras e os demais documentos a apresentar à 
Assembleia Geral; k) decidir sobre a abertura, transferência ou encer-
ramento de escritórios, filiais, dependências ou outros estabelecimentos 
da Companhia; l) aprovar as instruções a serem dadas aos representan-
tes da Companhia nas Assembleias Gerais das sociedades em que 
detenha participação acionária; m) exercer as demais atribuições previs-
tas em lei e neste Estatuto Social; n) autorizar a alienação, oneração ou 
a aquisição (de terceiros) de bens do ativo da Companhia e de suas
controladas em valor individual ou acumulado ao longo de um exercício 
social superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); o) constituir 
ônus reais, prestar fianças, caução, avais ou quaisquer outras garantias 
em operações dela Companhia ou de sociedades de que a Companhia 
participe, direta ou indiretamente, de forma majoritária, como sócia,
acionista ou quotista, que envolvam valor individual ou acumulado ao 
longo de um exercício social superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais); p) aprovar qualquer operação financeira, incluindo a conces-
são ou tomada de empréstimo pela Companhia ou suas controladas e 
emissão de debêntures não conversíveis em ações pela Companhia e 
suas controladas observados os limites estabelecidos no Artigo 18 deste
Estatuto; e q) aprovar qualquer associação da Companhia ou de suas 
controladas com terceiros observados os limites estabelecidos no Artigo 
18 deste Estatuto. Parágrafo Único: Na hipótese de não aprovação de 
determinada transação pela Diretoria, será assegurado ao Diretor-
Presidente o direito de convocar o Conselho de Administração para 
apreciação da matéria e deliberação em caráter definitivo. Artigo 25. Os 
Diretores exercerão suas atividades individualmente, de acordo com as 
competências específicas fixadas neste Estatuto Social, conforme 
parágrafos a seguir: §1º. Compete ao Diretor-Presidente: a) exercer a 
direção da Companhia, coordenando as atividades dos Diretores; b) 
zelar pela execução das deliberações do Conselho de Administração e 
da Diretoria; c) coordenar e conduzir o processo de aprovação do 
Orçamento anual/plurianual e do Plano de Investimento e Expansão 
junto ao Conselho de Administração; d) convocar e presidir as reuniões 
da Diretoria, estabelecendo-lhe a ordem do dia e dirigindo os respecti-
vos trabalhos; e) propor à aprovação da Diretoria a estrutura básica da 
Companhia e de suas controladas e as atribuições das várias unidades 
das mesmas; f) supervisionar, com a colaboração dos demais Diretores, 
as atividades de todas as unidades da Companhia e de suas controla-
das; g) indicar, para aprovação do Conselho de Administração, os 
representantes da Companhia nas entidades e nas sociedades e asso-
ciações das quais a Companhia participe; e h) exercer as demais atri-
buições previstas neste Estatuto Social. §2º. No caso de ausência ou 
impedimento temporário de qualquer Diretor, este deverá ser substituído 
interinamente por outro Diretor indicado pela Diretoria. No caso de 
ausência ou impedimento temporário do Diretor-Presidente, este deverá
ser substituído interinamente por um Diretor Vice-Presidente por ele 
indicado. §3º. No caso de vacância de qualquer Diretor, este deverá ser 
substituído interinamente por outro Diretor indicado pela Diretoria, até o 



preenchimento do cargo, mediante eleição realizada pelo Conselho de 
Administração, em reunião que deverá ocorrer no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados do evento, devendo o diretor então eleito completar 
o mandato do diretor substituído. Capítulo VI - Do Conselho Fiscal -
Artigo 26. O Conselho Fiscal, com as atribuições e poderes que a lei lhe
confere, terá funcionamento permanente e será composto de 3 (três)
membros efetivos e igual número de suplentes, todos residentes no 
país, eleitos pela Assembleia Geral, podendo ser reeleitos. §1º. A 
remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assem-
bleia Geral que os eleger, observado o limite mínimo legal. §2º. O 
Conselho Fiscal elegerá o seu Presidente na primeira reunião. §3º. O 
Conselho Fiscal funcionará de acordo com o regimento interno aprovado 
pela primeira Assembleia Geral que deliberar sua instalação, devendo, 
este se reunir, necessariamente, uma vez por mês. §4º. O Conselho 
Fiscal somente poderá deliberar com a presença da maioria absoluta de 
seus membros e as deliberações serão tomadas pela maioria absoluta 
de votos dos presentes. Das reuniões lavrar-se-ão atas, em livro próprio. 
Capítulo VII - Exercício Social - Artigo 27. O exercício social coincide 
com o ano calendário, e as demonstrações financeiras serão levantadas 
ao término de cada ano, de acordo com o disposto na Lei nº 6.404/76 e 
demais dispositivos legais aplicáveis. Artigo 28. Do resultado do exercí-
cio, serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 
acumulados e a provisão para o imposto de renda. Artigo 29. Junta-
mente com as demonstrações financeiras do exercício, a Diretoria 
apresentará à Assembleia Geral para aprovação proposta sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício que remanescer após as se-
guintes deduções ou acréscimos, realizadas decrescentemente e nessa
ordem: a) 5% (cinco por cento) para a formação da Reserva Legal, que 
não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social. A constituição 
da Reserva Legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo
da mesma, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 
30% (trinta por cento) do Capital Social; b) montante destinado à forma-
ção de Reservas para Contingências e reversão das formadas em 
exercícios anteriores; c) lucros a Realizar e Reversão dos Lucros anteri-
ormente registrados nessa reserva que tenham sido realizados no 
exercício; d) 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento do dividendo 
obrigatório; e e) a parcela remanescente do lucro líquido ajustado após 
o pagamento do dividendo obrigatório será destinada à Reserva para 
Investimento e Expansão, que tem por finalidade (i) assegurar recursos 
para investimentos em bens do ativo permanente, sem prejuízo de 
retenção de lucros nos termos do Art. 196 da Lei nº 6.404/76; e (ii) 
reforço de capital de giro; podendo ainda (iii) ser utilizada em operações 
de resgate, reembolso ou aquisição de ações do capital da Companhia, 
podendo a Assembleia Geral deliberar sua dispensa na hipótese de 
pagamento de dividendos adicionais ao dividendo obrigatório. Parágrafo 
Único. O valor que, porventura, venha a ser aprovado pela Assembleia 
Geral como participação dos administradores no lucro, será rateado 
entre os administradores a critério do Conselho de Administração.
Artigo 30. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos 
prazos da lei, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da 
publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor 
da Companhia. Artigo 31. A Companhia poderá, por deliberação do 
Conselho de Administração, levantar balanços semestrais, podendo, 
ainda, levantar balanços em períodos menores e declarar, por delibera-
ção do Conselho de Administração, dividendos à conta do lucro apurado 
nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do 
respectivo exercício, observadas as limitações previstas em lei. §1º. Os 
dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo 
obrigatório a que se refere o artigo 29 deste Estatuto Social. §2º. Ainda
por deliberação do Conselho de Administração, poderão ser distribuídos 
dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. O Conselho 
de Administração poderá, a seu critério, cumprir a obrigação de distri-
buição do dividendo obrigatório com base nos dividendos que assim
forem declarados. §3. Mediante aprovação do Conselho de Administra-
ção, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária, poderá a Compa-
nhia pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração do 
capital próprio, observada a legislação aplicável. As eventuais importân-
cias assim desembolsadas serão imputadas ao valor do dividendo 
obrigatório. Capítulo VIII - Liquidação - Artigo 32. A Companhia entra-
rá em liquidação nos casos previstos em lei, ou em virtude de delibera-
ção da Assembleia Geral. Parágrafo Único. Compete à Assembleia 
Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e os mem-
bros do Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação, 
fixando-lhes os respectivos honorários. Capítulo IX - Disposições 
Gerais e Finais - Artigo 33. A Companhia observará os Acordos de
Acionistas registrados na forma do Artigo 118 da Lei nº 6.404/76, ca-
bendo à administração abster-se de registrar transferências de ações
contrárias aos respectivos termos e ao Presidente das Assembleias 
Gerais e das reuniões do Conselho de Administração abster-se de 
computar os votos lançados contra os mesmos acordos. Artigo 34. A 
Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conse-
lho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qual-
quer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou 
oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, 
violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das S.A., no
Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de 
Valores Mobiliários, bem como das demais normas aplicáveis ao funcio-
namento do mercado de capitais em geral e do Regulamento de Arbitra-
gem da Câmara de Arbitragem do Mercado. 
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